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            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2025 
1º ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO  E  VIGÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria nº 1020, centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO 
MENDES, portador da cédula de identidade RG nº 9.672.870-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
010.441.359-05, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro nº 3352, bairro São Francisco, 
nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO DE 
BASQUETE DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.850.768/0001-08, Lei de Utilidade Pública Municipal nº 073/2010,  neste ato representada 
por seu Presidente Sr. RODRIGO DE MELLO MORELES, portador da cédula de identidade RG 
de nº 7.669.421-4 SSP/PR  e inscrita no CPF sob o nº  033.606.569-89, residente e domiciliado na 
Rua Expedicionário João Maria nº 546, centro, neste município de Laranjeiras do Sul, doravante 
denominado apenas de ABALS, resolvem celebrar na data de 20/03/2026 o PRIMEIRO ADITIVO 
DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, referente ao TERMO DE 
COLABORAÇÃO nº 002/2025, efetivando-se segundo as cláusulas a seguir decorridas, 
mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, à saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital do Chamamento 

Público Nº 001/2025, com fulcro na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto Municipal nº. 047/2017, 

a concessão e apoio a projetos de atividades esportivas,  o repasse de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) mensais, totalizando R$ 33.600,00 
(trinta e três mil e seiscentos reais), para contratação de 01 (um) 
profissional/monitor, pessoa jurídica,  da modalidade de Basquete,  conforme 

detalhado no Plano de Trabalho. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O valor de recursos financeiros deste Aditivo será de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) 
referente ao período de 01/04/2026 à 10/02/2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE  EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração teve início em 24 de março de 2025 e término do Prazo de 
Execução  estendido para 10 de fevereiro de 2027 e de sua Vigência estendido para 28 de 
fevereiro de 2027.  
 
CLÁUSULA QUARTA  –  DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 002/2025. 
E para a firmeza e validade do acordado, lavraram este Aditivo de Valor, Prazo de Execução  e 
Vigência ao Termo de Colaboração, o qual depois de lido e concluído, é firmado pelos representantes 
legais em duas vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, para qual produza seus efeitos 
legais e desejados. 
 

Laranjeiras do Sul, 20 de março de 2026. 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE BASQUETE DE LARANJEIRAS DO SUL 
RODRIGO DE MELLO MORELES 

 Presidente da Entidade 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
LENON SIMEONI                                                                      GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 072.900.069-92                                                                   CPF: 581.368.519-72 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2025 
1º ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO  E  VIGÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria nº 1020, centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO 
MENDES, portador da cédula de identidade RG nº 9.672.870-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
010.441.359-05, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro nº 3352, bairro São Francisco, 
nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO 
DOS ATLETAS JOGADORES DE VOLEI DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.689.217/0001-62, Lei de Utilidade Pública Municipal 
nº 009/2008,  neste ato representada por seu Presidente Sr. JONATHA TALIMERIO SILVA, 
portador da cédula de identidade RG de nº 12.802.802-1 SSP/PR  e inscrita no CPF sob o nº  
086.859.529-21, residente e domiciliado na Rua Otaviano Amaral nº 132, centro, neste município de 
Laranjeiras do Sul, doravante denominado apenas de ALAVOLEI, resolvem celebrar na data de 
20/03/2026 o PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, 
referente ao TERMO DE COLABORAÇÃO nº 004/2025, efetivando-se segundo as cláusulas a 
seguir decorridas, mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, à saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital do Chamamento 

Público Nº 001/2025, com fulcro na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto Municipal nº. 047/2017, 

a concessão e apoio a projetos de atividades esportivas,  o repasse de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais, totalizando R$ 78.000,00 
(setenta e oito mil reais), para contratação de 02 (dois) profissional/monitor, 
pessoa jurídica,  da modalidade de Volei, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O valor de recursos financeiros deste Aditivo será de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) referente 
ao período de 01/04/2026 à 10/02/2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE  EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração teve início em 24 de março de 2025 e término do Prazo de 
Execução  estendido para 10 de fevereiro de 2027 e de sua Vigência estendido para 28 de 
fevereiro de 2027.  
 
CLÁUSULA QUARTA  –  DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 004/2025. 
E para a firmeza e validade do acordado, lavraram este Aditivo de Valor, Prazo de Execução  e 
Vigência ao Termo de Colaboração, o qual depois de lido e concluído, é firmado pelos representantes 
legais em duas vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, para qual produza seus efeitos 
legais e desejados. 
 

Laranjeiras do Sul, 20 de março de 2026. 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS ATLETAS JOGADORES DE VOLEI DE LARANJEIRAS DO SUL 
JONATHA TALIMERIO SILVA 

 Presidente da Entidade 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
LENON SIMEONI                                                                      GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 072.900.069-92                                                                   CPF: 581.368.519-72 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2025 
1º ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO  E  VIGÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria nº 1020, centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO 
MENDES, portador da cédula de identidade RG nº 9.672.870-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
010.441.359-05, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro nº 3352, bairro São Francisco, 
nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO 
LARANJEIRENSE DE PRATICANTES DE HANDEBOL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 36.486.412/0001-20, Lei de Utilidade Pública Municipal nº 012/2021,  neste 
ato representada por seu Presidente Sr. EDEMILSON DE SOUZA, portador da cédula de identidade 
RG de nº 5.128.879-3 SSP/PR  e inscrita no CPF sob o nº 786.840.309-82, residente e domiciliado 
na Rua Getulio Vargas nº 807, centro, neste município de Laranjeiras do Sul, doravante denominado 
apenas de ALPHA, resolvem celebrar na data de 20/03/2026 o PRIMEIRO ADITIVO DE 
VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, referente ao TERMO DE COLABORAÇÃO 
nº 003/2025, efetivando-se segundo as cláusulas a seguir decorridas, mutuamente aceitas e 
reciprocamente outorgadas, à saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital do Chamamento 

Público Nº 001/2025, com fulcro na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto Municipal nº. 047/2017, 

a concessão e apoio a projetos de atividades esportivas,  o repasse de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) mensais, totalizando R$ 33.600,00 
(trinta e três mil e seiscentos reais), para contratação de 01 (um) 
profissional/monitor, pessoa jurídica,  da modalidade de Basquete,  conforme 

detalhado no Plano de Trabalho. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O valor de recursos financeiros deste Aditivo será de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) 
referente ao período de 01/04/2026 à 10/02/2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE  EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração teve início em 24 de março de 2025 e término do Prazo de 
Execução  estendido para 10 de fevereiro de 2027 e de sua Vigência estendido para 28 de 
fevereiro de 2027.  
 
CLÁUSULA QUARTA  –  DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 003/2025. 
E para a firmeza e validade do acordado, lavraram este Aditivo de Valor, Prazo de Execução  e 
Vigência ao Termo de Colaboração, o qual depois de lido e concluído, é firmado pelos representantes 
legais em duas vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, para qual produza seus efeitos 
legais e desejados. 
 

Laranjeiras do Sul, 20 de março de 2026. 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO LARANJEIRENSE DE PRATICANTES DE HANDEBOL 
EDEMILSON DE SOUZA 

 Presidente da Entidade 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
LENON SIMEONI                                                                      GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 072.900.069-92                                                                   CPF: 581.368.519-72 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2025 
1º ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO  E  VIGÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria nº 1020, centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO 
MENDES, portador da cédula de identidade RG nº 9.672.870-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
010.441.359-05, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro nº 3352, bairro São Francisco, 
nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO 
FEMININA ESPORTIVA DE HANDEBOL LARANJEIRENSE, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 51.206.153/0001-20, Lei de Utilidade Pública Municipal nº 
041/2023,  neste ato representada por seu Presidente Sra. JOCELI VIANA MORBACH, portador 
da cédula de identidade RG de nº 10.402.915-9 SSP/PR  e inscrita no CPF sob o nº 076.263.069-88, 
residente e domiciliado na Rua Souza Naves nº 1093, centro, neste município de Laranjeiras do Sul, 
doravante denominado apenas de AFEHL, resolvem celebrar na data de 20/03/2026 o PRIMEIRO 
ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, referente ao TERMO DE 
COLABORAÇÃO nº 006/2025, efetivando-se segundo as cláusulas a seguir decorridas, 
mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, à saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto geral deste Termo de Colaboração, com base no Edital do Chamamento 

Público Nº 001/2025, com fulcro na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto Municipal nº. 047/2017, 

a concessão e apoio a projetos de atividades esportivas,  o repasse de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) mensais, totalizando R$ 33.600,00 
(trinta e três mil e seiscentos reais), para contratação de 01 (um) 
profissional/monitor, pessoa jurídica,  da modalidade de Basquete,  conforme 

detalhado no Plano de Trabalho. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O valor de recursos financeiros deste Aditivo será de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) 
referente ao período de 01/04/2026 à 30/03/2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE  EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração teve início em 24 de março de 2025 e término do Prazo de 
Execução  estendido para 30 de março de 2027 e de sua Vigência estendido para 30 de abril de 
2027.  
 
CLÁUSULA QUARTA  –  DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 006/2025. 
E para a firmeza e validade do acordado, lavraram este Aditivo de Valor, Prazo de Execução  e 
Vigência ao Termo de Colaboração, o qual depois de lido e concluído, é firmado pelos representantes 
legais em duas vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, para qual produza seus efeitos 
legais e desejados. 
 

Laranjeiras do Sul, 20 de março de 2026. 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE BASQUETE DE LARANJEIRAS DO SUL 
JOCELI VIANA MORBACH 

 Presidente da Entidade 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
LENON SIMEONI                                                                      GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 072.900.069-92                                                                   CPF: 581.368.519-72 
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LEI Nº 009/2026 

17/03/2026 
 

 
SÚMULA: DECLARA E RECONHECE COMO 
ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO DEFENSORA E PROTETORA DOS 
ANIMAIS – ADEPA – DE LARANJEIRAS DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 
 

LEI: 
 
Art. 1º. Declara e Reconhece como entidade de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO 
DEFENSORA E PROTETORA DOS ANIMAIS – ADEPA – de Laranjeiras do Sul, entidade 
de utilidade pública, sem fins lucrativos, fundada em 04/07/2025, Estatuto Social próprio, com 
prazo indeterminado de duração, inscrita no CNPJ sob n.º: 62.090.380/0001-50. 

 
Art. 2º. A “ASSOCIAÇÃO DEFENSORA E PROTETORA DOS ANIMAIS DE 
LARANJEIRAS DO SUL” fica devidamente habilitada através deste diploma legal a receber 
incentivos de qualquer natureza, de conformidade com a legislação pertinente. 
 
Art. 3º. Os direitos assegurados através deste dispositivo legal serão mantidos durante e 
enquanto perdurarem as atividades constantes de seu ESTATUTO, cessando-se estes direitos, 
no exato momento em que houver alteração do mesmo que desvirtue as finalidades nele 
contidas e para o qual foi criado. 
 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 17 de março de 2026. 

 

 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 

JAISON RODRIGO 
MENDES:0104413
5905

Assinado de forma digital 
por JAISON RODRIGO 
MENDES:01044135905 
Dados: 2026.03.20 
08:55:47 -03'00'
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2025/2028 

 
 

PORTARIA Nº 104/2026  
19/03/2026 

 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
PARA ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, O ESTADO DO PARANÁ E A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB, PARA PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO 
CBUQ NA ESTRADA ALTO SÃO JOÃO A LINHA SÃO JOSÉ 
– TRECHO 1. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 

lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para atuarem, respectivamente, como 
Gestor e Fiscal do Convênio a ser formalizado entre o Município de Laranjeiras do Sul, o Estado do 
Paraná e a SEAB, cuja finalidade é a Pavimentação com revestimento CBUQ na Estrada ALTO SÃO 
JOÃO A LINHA SÃO JOSÉ – TRECHO 1, E-protocolo nº 24.327.191-6.  

 

GESTOR: JEAN CLOVIS BERTUOL DE SOUZA, matrícula 28487-1 
FISCAL: NEILOR JOSÉ SOUTHIER, Matrícula 014532-1 

 

Art. 2º - Compete ao Gestor do Convênio acompanhar e supervisionar a execução do objeto 
pactuado, adotando as providências necessárias para o seu fiel cumprimento, bem como responder pelos 
atos de gestão, em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 3º - Compete ao Fiscal do Convênio acompanhar a execução física dos objetos e 
serviços, promovendo a conferência, medição, verificação da qualidade dos bens adquiridos, bem como 
o cumprimento das cláusulas contratuais, emitindo, quando necessário, relatórios e pareceres técnicos. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Paraná, 19 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

JAISON 
RODRIGO 
MENDES:01044
135905

Assinado de forma 
digital por JAISON 
RODRIGO 
MENDES:01044135905 
Dados: 2026.03.19 
13:56:29 -03'00'
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PORTARIA Nº 106/2026  
19/03/2026 

 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
PARA ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, O ESTADO DO PARANÁ E A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – 
SEAB, PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - REVESTIMENTO 
CBUQ NOME DA ESTRADA LINHA RIO LARANJEIRAS – 
TRECHO 1. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 

lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para atuarem, respectivamente, como 
Gestor e Fiscal do Convênio a ser formalizado entre o Município de Laranjeiras do Sul, o Estado do 
Paraná e a SEAB, cuja finalidade é PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - REVESTIMENTO CBUQ 
NOME DA ESTRADA LINHA RIO LARANJEIRAS – TRECHO 1, E-protocolo nº 23.992.350-0. 

 

GESTOR: JEAN CLOVIS BERTUOL DE SOUZA, Matrícula 28487-1 
FISCAL: NEILOR JOSÉ SOUTHIER, Matrícula 014532-1 

 

Art. 2º - Compete ao Gestor do Convênio acompanhar e supervisionar a execução do objeto 
pactuado, adotando as providências necessárias para o seu fiel cumprimento, bem como responder pelos 
atos de gestão, em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 3º - Compete ao Fiscal do Convênio acompanhar a execução física dos objetos e 
serviços, promovendo a conferência, medição, verificação da qualidade dos bens adquiridos, bem como 
o cumprimento das cláusulas contratuais, emitindo, quando necessário, relatórios e pareceres técnicos. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Paraná, 19 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

JAISON RODRIGO 
MENDES:010441
35905

Assinado de forma digital 
por JAISON RODRIGO 
MENDES:01044135905 
Dados: 2026.03.19 
16:51:48 -03'00'
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LEI N°. 1526, DE 18 DE MARÇO DE 2026 

 
SÚMULA: Denomina Rua Projetada M1, 
localizada no Loteamento Alto dos 
Laranjais, na sede do Município Nova 
Laranjeiras.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º. A Rua projetada M1, no Loteamento Alto dos Laranjais, localizada na 
sede do Município, fica denominada ADELINA PASSARIN.   

 
Art. 2º. A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos 

pela Municipalidade.  
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 18 de março de 2026. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ACADEMIA 
DO FUTURO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 47.943.674/0001-93, 
com sede na Rua Angela Dalcin Marin, nº 50, Bairro Centro, CEP 85.618-000, na Cidade de Flor da Serra 
do Sul, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, representada pelo Sr. CARLOS 
AUGUSTO FERREIRA KOEHLER, inscrito no CPF nº 049.792.1 59-63, aditam o contrato celebrado em 
18 de março de 2025, e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 23/2025, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 11/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico nº 07/2025, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do Contrato, a contratação de empresa com disponibilidade de profissional formado 
em educação física - bacharelado e com registro no órgão da função (CREF). Para executar as aulas 
de do projeto de futsal na sede do município e nas localidades do Rio da Prata, Guaraí e Rio Guarani 
conforme demanda. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 18 de março de 2026 até 17 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
ACADEMIA DO FUTURO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 INSTRUTOR DE FUTSAL Contratação de empresa com 
disponibilidade de profissional qualificado para ministrar 
aulas de futsal. 
- Locais de atuação: Sede do Município, Comunidade Rio da 
Prata, Comunidade Guaraí e Comunidade Rio Guarani; 
- Carga Horária Semanal: 50 horas semanais, distribuídas 
conforme a quantidade de alunos; 
- Público-Alvo: Crianças e adolescentes de 5 a 17 anos 
beneficiários de programas sociais. 
.Obs: Cotar o valor da hora/aula.  

Serviço HS 2.400,00 43,00 103.200,00 

TOTAL 103.200,00 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais), passando 
o valor do contrato de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais), para R$ 206.400,00 (duzentos e 
seis mil e quatrocentos reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
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O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  
 

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                  CARLOS AUGUSTO FERREIRA KOEHLER 

CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ACADEMIA 
DO FUTURO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 47.943.674/0001-93, 
com sede na Rua Angela Dalcin Marin, nº 50, Bairro Centro, CEP 85.618-000, na Cidade de Flor da Serra 
do Sul, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, representada pelo Sr. CARLOS 
AUGUSTO FERREIRA KOEHLER, inscrito no CPF nº 049.792.1 59-63, aditam o contrato celebrado em 
18 de março de 2025, e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 23/2025, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 11/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico nº 07/2025, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do Contrato, a contratação de empresa com disponibilidade de profissional formado 
em educação física - bacharelado e com registro no órgão da função (CREF). Para executar as aulas 
de do projeto de futsal na sede do município e nas localidades do Rio da Prata, Guaraí e Rio Guarani 
conforme demanda. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,81%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

ACADEMIA DO FUTURO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Valor 

Atual/h 
Índice de      

reajuste (%) 
Reajuste 

em R$ 
Novo 

Valor/h 
Qtde  Valor 

total 

1 1 INSTRUTOR DE 
FUTSAL 43,00 3,81% 1,63 44,63 2.400,00 3.912,00 

TOTAL 3.912,00 

Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 3.912,00 (três mil, novecentos e doze reais), passando 
o valor do contrato de R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos reais), para R$ 210.312,00 
(duzentos e dez mil, trezentos e doze reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 18 de março de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                  CARLOS AUGUSTO FERREIRA KOEHLER 

CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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DECRETO N.º 73, DE 20 DE MARÇO DE 2026. 

Regulamenta a concessão de insalubridade 

e periculosidade, revogando o disposto no 

decreto nº 13, de 23 de janeiro de 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

CONSIDERANDO a Norma Regulamentadora No. 15 (NR-15), que estabeleceu 

as “Atividades e Operações Insalubres” 

CONSIDERANDO a Norma Regulamentadora No. 16 (NR-16), que estabeleceu 

as “Atividades e Operações Perigosas” 

CONSIDERANDO o artigo 143, §2º da Lei 374, de 25 de maio de 2004, Estatuto 

do Servidor Público Municipal, que estabelece que a caracterização e a classificação dos 

graus de insalubridade ou de periculosidade far-se-á através de perícia a cargo de Médico 

ou Engenheiro do Trabalho, segundo as normas definidas pela legislação federal 

pertinente; 

CONSIDERANDO o artigo 145, §2º da Lei 374, de 25 de maio de 2004, Estatuto 

do Servidor Público Municipal, que determina que o adicional de insalubridade será 

devido aos servidores municipais, nos termos das normas legais, e calculado sobre o 

vencimento básico com base nos percentuais de dez, vinte ou trinta por cento, no caso de 

insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente; 

CONSIDERANDO o artigo 146, §2º da Lei 374, de 25 de maio de 2004, Estatuto 

do Servidor Público Municipal, que preve que os adicionais de insalubridade e 

periculosidade não são cumulativos. 

CONSIDERANDO o laudo técnico de insalubridade e periculosidade vigente; 

CONSIDERANDO os pedidos de reanalise feitos por servidores; 

 

DECRETA: 
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Art. 1º - As concessões do adicional de Insalubridade e Periculosidade ficam 

condicionadas ao laudo tecnico de insalubridade e periculosidade emitido pela empresa 

RC Segurança do trabalho, com as devidas atualizações após solicitações de reanalise 

feito por servidores municipais. 

Art. 2° - O adicional de insalubridade e periculosidade, parcela remuneratória de 

caráter transitório e propter laborem, não se incorpora de forma automática e permanente 

aos vencimentos do servidor público. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 

disposto no decreto nº 13, de 23 de janeiro de 2026. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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14 - SÍNTESE

Setor Cargo Função Periculosidade Insalubridade

Gabinete do Prefeito -
Assessoria de Imprensa

Assessor de Comunicação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito -
Assessoria de Imprensa

Assessor de Publicidade N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito -
Controladoria

Chefe da Controladoria Interna N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito -
Controladoria

Coordenador de Controle
Interno

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Assessor de Articulação Política N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Assessor de Comunicação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Assessor de Gestão de
Informática e Tecnologia da

Informação

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Assessor em Gestão Pública N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS
RUA RIO GRANDE DO SUL S/N, SEDE, Nova Laranjeiras - PR
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Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Assessor Especial da Secretaria
de Compras e Licitações

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Assessor Jurídico N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Chefe da Controladoria Interna N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Prefeito Municipal N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito - Gabinete
do Prefeito

Vice-Prefeito N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito -
Procuradoria Jurídica

Procurador Jurídico N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Gabinete do Prefeito -
Procuradoria Jurídica

Procurador Jurídico N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Assessor da Secretaria de
Agropecuária, Meio Ambiente e

Agroindústria

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Assessor de Desenvolvimento
Econômico

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Auxiliar Administrativo Agricultura N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Auxiliar de Serviços Gerais Setor de Agricultura N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Chefe da Divisão de Políticas
Ambientais

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Chefe da Divisão de Programa
Direto na Propriedade

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Médico Veterinário N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Médico Veterinário Inspeção Municipal N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Motorista Veículo Leve N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Oficial Administrativo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Secretário de Agropecuária,
Meio Ambiente, Indústria e

Comércio

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

Técnico em Agropecuária N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -
Departamento de Meio Ambiente

Chefe da Divisão de Políticas
Ambientais

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -
Departamento de Meio Ambiente

Engenheiro Agrícola N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -
Departamento de Meio Ambiente

Engenheiro Agrônomo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Assessor de Desenvolvimento
Econômico

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Auxiliar Administrativo Agricultura N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Auxiliar de Serviços Gerais Setor de Agricultura N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Chefe da Divisão de Programa
Direto na Propriedade

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Diretor do Departamento de
Agropecuária

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Engenheiro Agrícola N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Engenheiro Agrônomo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Médico Veterinário N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Máximo(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 30% de adicional
sobre o seu vencimento básico.
(Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Motorista de Caminhão N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Oficial Administrativo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Secretário de Agropecuária,
Meio Ambiente, Indústria e

Comércio

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria -

Divisão de Agricultura

Técnico em Agropecuária N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Assessor Especial da Secretaria
de Assistência Social e Ação

Comunitária

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Assistente Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Auxiliar Administrativo Coordenador(a) CAD Único e
Bolsa Família

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Auxiliar de Serviços Gerais Assistência Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Chefe da Divisão de Programas
Sociais

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Diretor do Departamento de
Políticas para a Mulher, Idoso e

Igualdade Racial

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Diretor do Departamento de
Políticas Sociais

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Oficial Administrativo Entrevistador Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Psicólogo Assistência Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Psicólogo 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Secretário Adjunto N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária

Secretário da Assistência Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Conselho

Tutelar

Conselheiro Tutelar N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Cras

Centro de Referência

Assistente Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Cras

Centro de Referência

Chefe da Divisão de Programas
Sociais

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Cras

Centro de Referência

Coordenador(a) CRAS N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Assistência Social
e Ação Comunitária - Depto de

Assistência Social

Oficial Operacional N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Departamento de

Licitação

Assessor em Gestão
Orçamentária e Planejamento

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Departamento de

Licitação

Assessor Especial da Secretaria
de Compras e Licitações

Pregoeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Departamento de

Licitação

Oficial Administrativo Pregoeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Departamento de

Licitação

Oficial de Compras e Licitações N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Assessor da Secretaria de
Finanças

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Assessor de Gestão de
Licitações

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Assessor Especial da Secretaria
de Compras e Licitações

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Diretor do Departamento de
Compras e Licitações

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Diretor do Departamento de
Controle e Contratos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Oficial Administrativo Pregoeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Oficial de Compras e Licitações N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Compras e
Licitação - Secretaria de

Compras e Licitação

Secretário de Compras e
Licitações

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Cultura Esporte e
Turismo - Departamento de

Esporte

Assessor da Secretaria de
Cultura, Esporte e Turismo

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Cultura Esporte e
Turismo - Departamento de

Esporte

Assessor de Promoção e
Eventos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Cultura Esporte e
Turismo - Departamento de

Esporte

Auxiliar de Serviços Gerais Auxiliar de Serviços Gerais N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Cultura Esporte e
Turismo - Departamento de

Esporte

Diretor do Departamento de
Cultura e Turismo

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Cultura Esporte e
Turismo - Departamento de

Esporte

Diretor do Departamento de
Esportes

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Cultura Esporte e
Turismo - Departamento de

Esporte

Secretário de Cultura, Esporte e
Turismo

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal do Guarani - Leonildo

Galvão

Agente Social N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal do Guarani - Leonildo

Galvão

Auxiliar Administrativo Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal do Guarani - Leonildo

Galvão

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal do Guarani - Leonildo

Galvão

Professor Professor N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal do Guarani - Leonildo

Galvão

Professor de Educação Física N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal Padre Giuliano Sincini

Auxiliar Administrativo Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal Padre Giuliano Sincini

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal Padre Giuliano Sincini

Professor Professor N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal Padre Giuliano Sincini

Professor de Arte N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Educação - Creche
Municipal Padre Giuliano Sincini

Professor de Educação Física N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Creche
Municipal Padre Giuliano Sincini

Vigia Escolas N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Departamento de Transporte

Escolar

Diretor do Departamento de
Transporte Escolar

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Departamento de Transporte

Escolar

Motorista Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Educação - Escola
Arnoldo Gomes de Salles - Rio

Bananas

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Arnoldo Gomes de Salles - Rio

Bananas

Professor Professor N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Arnoldo Gomes de Salles - Rio

Bananas

Professor de Arte N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Arnoldo Gomes de Salles - Rio

Bananas

Professor de Educação Física N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Dom Manoel Koenner - Paiquere

Auxiliar Administrativo Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Educação - Escola
Dom Manoel Koenner - Paiquere

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Dom Manoel Koenner - Paiquere

Professor Professor N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Dom Manoel Koenner - Paiquere

Professor de Arte N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Dom Manoel Koenner - Paiquere

Professor de Educação Física N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Erico Veríssimo - Guaraí

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Erico Veríssimo - Guaraí

Professor Professor N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Erico Veríssimo - Guaraí

Professor de Arte N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Erico Veríssimo - Guaraí

Professor de Educação Física N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Municipal Ely Antonio Nardello

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Municipal Ely Antonio Nardello

Pedagogo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Educação - Escola
Municipal Ely Antonio Nardello

Professor Professor N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Municipal Ely Antonio Nardello

Professor de Arte N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Municipal Ely Antonio Nardello

Professor de Educação Física N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Municipal Ely Antonio Nardello

Vigia Escolas N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Osvaldino Alves da Silva -

Guarani

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Osvaldino Alves da Silva -

Guarani

Diretor do Departamento de
Documentação Escolar

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Osvaldino Alves da Silva -

Guarani

Professor Professor N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Pedro Viriato Parigot de Souza -

Prata

Auxiliar de serviços gerais -
Cozinha

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação - Escola
Pedro Viriato Parigot de Souza -

Prata

Professor Professor N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Assessor da Secretaria de
Educação

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Auxiliar Administrativo Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Chefe da Divisão de
Organização Escolar

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Chefe da Divisão de Serviços de
Distribuição de Merenda Escolar

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Diretor do Departamento de
Documentação Escolar

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Diretor do Departamento de
Transporte Escolar

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Motorista Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Nutricionista Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Professor Coordenador Educacional N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Professor Professor N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Psicólogo 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Educação -
Secretaria de Educação

Secretário de Educação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Contabilidade

Contador N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Contabilidade

Oficial Administrativo Finanças N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Contabilidade

Técnico em Contabilidade N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Fiscalização e

Recuperação Fiscal

Auditor Fiscal N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Fiscalização e

Recuperação Fiscal

Fiscal de Posturas N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Tributação e

Fiscalização

Auditor Fiscal N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Tributação e

Fiscalização

Fiscal de Posturas N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Departamento de Tributação e

Fiscalização

Oficial Administrativo Chefe do Setor de Tributação N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Finanças -
Secretaria de Finanças

Assessor da Secretaria de
Finanças

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Secretaria de Finanças

Assessor de Planejamento N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Secretaria de Finanças

Assessor em Gestão
Orçamentária e Planejamento

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Secretaria de Finanças

Contador N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Secretaria de Finanças

Diretor do Departamento de
Finanças

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Secretaria de Finanças

Oficial Administrativo Finanças N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Finanças -
Secretaria de Finanças

Secretário de Finanças e
Planejamento

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Departamento de Administração

Assessor de Publicidade N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Departamento de Administração

Diretor do Departamento de
Indústria e Comércio

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Departamento de Administração

Oficial Administrativo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Governo -
Departamento de Administração

Telefonista PABX N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Departamento de Patrimônio

Diretor do Departamento de
Patrimônio

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Departamento de Patrimônio

Técnico em Gestão Pública N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Departamento de Recursos

Humanos

Diretor do Departamento de
Administração e Recursos

Humanos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Departamento de Recursos

Humanos

Oficial Administrativo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo - Detran Oficial Administrativo Detran N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Identificação

Oficial Administrativo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Identificação

Telefonista PABX N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo - Sala
Telefone

Telefonista PABX N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Secretaria de Governo

Assessor da Secretaria de
Governo

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Governo -
Secretaria de Governo

Assessor Gestão de Informática
e Tecnologia da Inf.

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Secretaria de Governo

Auxiliar de Serviços Gerais Auxiliar de Serviços Gerais N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Secretaria de Governo

Diretor do Departamento de
Administração e Recursos

Humanos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Secretaria de Governo

Oficial Administrativo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Secretaria de Governo

Oficial Operacional N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Governo -
Secretaria de Governo

Secretário de Governo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Assessor de Planejamento
Urbanístico e Projetos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Assessor Especial da Secretaria
de Planejamento, Obras e

Serviços Públicos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Auxiliar de Serviços Gerais Servente de Obras N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)
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Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Diretor do Departamento de
Obras e Serviços Públicos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Engenheiro Civil N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Pedreiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Secretário de Planejamento e
Obras

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos

Técnico em Eletrotécnica Periculosa(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
periculosas, assegurando o
trabalhador 30% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Gestão de

Convênios

Oficial de Contratos e
Convênios

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Obras e

Serviços Públicos

Assessor Especial da Secretaria
de Planejamento, Obras e

Serviços Públicos

Arquiteto N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Obras e

Serviços Públicos

Auxiliar de Serviços Gerais Servente de Obras N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Obras e

Serviços Públicos

Diretor do Departamento de
Obras e Serviços Públicos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Obras e

Serviços Públicos

Engenheiro Civil N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Obras e

Serviços Públicos

Mestre de Obras N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Obras e

Serviços Públicos

Pedreiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Obras e

Serviços Públicos

Técnico em Eletrotécnica N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -
Departamento de Projetos

Engenheiro Civil N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Planejamento
Obras e Serviços Públicos -

Depto de Políticas Habitacionais

Oficial Habitacional N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Auxiliar de Enfermagem N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Chefe da Divisão de
Atendimentos Prioritários

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Chefe da Divisão de Serviços de
Especialidades

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Fisioterapeuta Fisioterapeuta N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Fonoaudiólogo 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Motorista Veículo Leve N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Nutricionista 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Psicólogo 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Secretário de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Centro de
Especialidades - Sede

Técnico em Enfermagem Centro de Especialidades N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saneamento e

Vigilância Sanitária

Agente de combate as endemias N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saneamento e

Vigilância Sanitária

Biólogo Fiscal da Vigilância Sanitária N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saneamento e

Vigilância Sanitária

Coordenador de Vigilância
Epidemiológica

Enfermeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)
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Secretaria de Saúde -
Departamento de Saneamento e

Vigilância Sanitária

Diretor do Departamento de
Vigilância em Saúde

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saneamento e

Vigilância Sanitária

Enfermeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saneamento e

Vigilância Sanitária

Oficial Administrativo Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saneamento e

Vigilância Sanitária

Técnico em Enfermagem N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Agente Comunitário de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Agente de combate as endemias N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base. (Lei
ordinária 374/2004)
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Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Agente de combate às endemias Pulverização N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Máximo(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 30% de adicional
sobre o vencimento base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Assessor Especial da Secretaria
de Saúde

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Auxiliar de Farmácia e
Laboratório

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Auxiliar de Serviços Gerais Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Biólogo Fiscal da Vigilância Sanitária N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Chefe da Divisão de
Atendimentos Prioritários

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Chefe da Divisão de Controle de
Endemias

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Chefe da Divisão de Serviços de
Especialidades

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Diretor do Departamento de
Vigilância em Saúde

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Enfermeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Enfermeiro Coordenador Epidemiologia N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o salário mínimo
vigente

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Farmacêutico 40hrs Coordenador da Assistência
Farmacêutica

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Médico Clínico Geral - PSF N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)
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Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Motorista Ambulância N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Motorista I N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Oficial Administrativo Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Psicólogo 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Técnico em Enfermagem N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde -
Departamento de Saúde

Técnico em Enfermagem Coordenador de Tratamento
Fora do Domicílio

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Farmácia
do Centro de Especialidades

Auxiliar de Farmácia N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Saúde - Farmácia
do Centro de Especialidades

Auxiliar de Farmácia e
Laboratório

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Farmácia
do Centro de Especialidades

Farmacêutico 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Farmácia
do Centro de Especialidades

Farmacêutico 40hrs Coordenador da Assistência
Farmacêutica

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Farmácia
do Centro de Especialidades

Oficial Administrativo Farmácia N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Fundo
Municipal de Saúde

Auxiliar de Serviços Gerais Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Fundo
Municipal de Saúde

Oficial Administrativo Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Agente Comunitário N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Agente Comunitário de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base. (Lei
ordinária 374/2004)
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Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Agente Comunitário de Saúde -
PACS

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Auxiliar Administrativo Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Auxiliar de Serviços Gerais Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Enfermeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Motorista Ambulância N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Nutricionista 40hrs Coordenador da Atenção
Primária

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde - Sede

Técnico em Enfermagem N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Agente Comunitário N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Agente Comunitário de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Agente Comunitário de Saúde -
PACS

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Auxiliar de Farmácia e
Laboratório

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Auxiliar de Serviços Gerais Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)
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Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Enfermeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Odontólogo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Técnico em Enfermagem N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Técnico em Enfermagem Posto de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Guarani

Técnico em Higiene Dental N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)
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Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Agente Comunitário N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Agente Comunitário de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Auxiliar de Serviços Gerais Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Enfermeiro N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Motorista Ambulância N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS
RUA RIO GRANDE DO SUL S/N, SEDE, Nova Laranjeiras - PR

Telefone: 36371148

379/384

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Odontólogo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Posto de
Saúde Rio da Prata

Técnico em Enfermagem Posto de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Unidade
Básica de Saúde Assentamento

Xagu

Agente Comunitário de Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base, (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Unidade
Básica de Saúde Assentamento

Xagu

Agente Comunitário de Saúde -
PACS

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Mínimo(10%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 10% de adicional
incidente sobre o salário base, (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Unidade
Básica de Saúde Assentamento

Xagu

Auxiliar de Serviços Gerais Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)
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Secretaria de Saúde - Unidade
Básica de Saúde Assentamento

Xagu

Enfermeiro UBS Assentamento Xagu N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Unidade
Básica de Saúde Assentamento

Xagu

Médico Clínico Geral - PSF N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Unidade
Básica de Saúde Assentamento

Xagu

Motorista Ambulância N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Unidade
Básica de Saúde Assentamento

Xagu

Odontólogo N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Saúde - Unidade
Saúde na Hora

Assessor Especial da Secretaria
de Saúde

Coordenador de Estoque de
Insumos Hospitalares

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Unidade
Saúde na Hora

Auxiliar Administrativo Saúde N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Saúde - Unidade
Saúde na Hora

Farmacêutico 40hrs N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Saúde - Unidade
Saúde na Hora

Técnico em Enfermagem N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Oficina Municipal

Assessor de Controle de Frota
Municipal

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Viação e
Transporte - Oficina Municipal

Mecânico Eletricista N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Máximo(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 30% de adicional
sobre o vencimento base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Oficina Municipal

Mecânico I N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Máximo(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 30% de adicional
sobre o vencimento base. (Lei
ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Assessor de Controle de Frota
Municipal

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Assessor Especial da Secretaria
de Planejamento, Obras e

Serviços Públicos

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Assessor Especial da Secretaria
de Viação e Transporte

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Chefe da Divisão Administrativa
de Prata e Paiquerê

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Diretor da Oficina Mecânica
Municipal

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Mecânico N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Máximo(40%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 40% de adicional
incidente sobre o salário mínimo
vigente(NR - 15 e seus anexos)

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Motorista Veículo Leve N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Motorista de Caminhão
Caçamba

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas(NR - 16 e
seus anexos)

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Motorista de Caminhão
Comboio

Periculosa(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
periculosas, assegurando o
trabalhador 30% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Máximo(30%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 30% de adicional
sobre o vencimento base. (Lei
ordinária 374/2004)
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Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Operador de Máquinas Escavadeira N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Operador de Máquinas Esteira N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Operador de Máquinas Motoniveladora N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Operador de Máquinas Retroescavadeira N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

Média(20%) - As atividades
exercidas pela função se
caracterizam como atividades
insalubres, assegurando ao
trabalhador 20% de adicional
incidente sobre o vencimento
base. (Lei ordinária 374/2004)

Secretaria de Viação e
Transporte - Secretaria de

Viação e Transportes

Secretário de Viação e
Transportes

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria Indígena - Secretaria
Indígena

Assessor de Secretaria Indígena N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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Secretaria Indígena - Secretaria
Indígena

Auxiliar de Serviços Gerais Auxiliar de Serviços Gerais N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria Indígena - Secretaria
Indígena

Diretor do Departamento de
Assuntos Indígenas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres

Secretaria Indígena - Secretaria
Indígena

Secretário Indígena N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades periculosas

N.A. - As atividades exercidas pela
função não se caracterizam como
atividades insalubres
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DECRETO N.º 74, DE 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, o servidor público municipal Sr. DANIEL RIBEIRO DOS 

PASSOS, portador da matrícula n° 1979-1, do cargo em comissão de Diretor de 

Departamento de Políticas Sociais, desde o dia 20 de março de 2026. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 75, DE 20 DE MARÇO DE 2026. 

 
Designa Comissão para realização de Evento 
alusivo as comemorações do feriado de 36º 
Aniversário de Emancipação Política 
Administrativa do município de Nova 
Laranjeiras. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE 

COM A LEI ORGÂNICA, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL,  

RESOLVE 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão para a organização e execução do evento 

alusivo as comemorações do 36º Aniversário de Emancipação Política Administrativa 

do município, sendo eles: 

MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

ANDRIGO VIAL  Presidente 

EMERENCIANE MENDES Vice-Presidente 

EMILLY PRISCILA RAMALHO GALVÃO Membro 

EVANDRO TESSARO Membro 

LUIZ FELIPE LOCATELLI BONETT Membro 

VINICIUS BENVENUTTI Membro 

Art. 2° - A comissão já mencionada será responsável pela organização do 

evento, que acontecerá nas datas de 15, 16 e 17 de maio de 2026, nas dependências do 

Lago Municipal Adelmo Rossignol, no Município de Nova Laranjeiras - PR. 

Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pela organização, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 
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9.608/98. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de março de 2026. 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 70 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376526 ANA MARIA ANTUNES 
RAMOS 

ODONTÓLOGO 9º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 
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l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional.  

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras 20 de março de 2026. 
 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  

01 - Adjudicar e Homologar a presente Licitação nestes termos: 
a) Nr. Processo 11/2026  
b) Nr. Licitação 04/2026 
c) Modalidade Pregão  
d) Data de Homologação 20/03/2026  
e) Objeto da Licitação: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CARNES E EMBUTIDOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR E ATENDER A DEMANDA DAS 
DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LARANJEIRAS. 
Empresa(s) vencedora(s):  
IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI ME - CNPJ 26.655.261/0001-33 
Lote Item Produto/Serviço Marca 

 
Un Quant Preço Preço 

Total 
1 1 CARNE BOVINA POSTA Bovina em pedaços 

pequenos finas de aproximadamente 30 gr. ), sem 
osso, sem gordura, sem pelanca, sem sebo e 
nervos, cheiro e sabor próprios de carne fresca e 
apta ao consumo, livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva, embalagem 
transparente, atóxica, resistente, intacta contendo 1 
kg, etiqueta com as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do 
tipo de carne embaladas saco plástico transparente 

irmaos silva KG 2000.00 31,80 63.600,00 

1 2 CARNE BOVINA ALCATRA COM OSSO In natura, 
sem gordura, sem pelanca, sem sebo e nervos, 
cheiro e sabor próprios de carne fresca e apta ao 
consumo, livre de parasitas, micróbios e qualquer 
subastancia nociva, embalagem transparente, 
atoxica, resistente, intacta, etiqueta contendo as 
seguintes informaçoes: identificacao da empresa, 
peso, data de processamento e data de validade, 
identificacao do tipo de carne. 

irmaos silva KG 800.00 35,25 28.200,00 

1 3 CARNE BOVINA ALCATRAO In natura, sem 
gordura, sem pelanca, sem sebo e nervos, cheiro e 
sabor próprios de carne fresca e apta ao consumo, 
livre de parasitas, micróbios e qualquer subastancia 
nociva, embalagem transparente, atoxica, resistente, 
intacta, etiqueta contendo as seguintes informaçoes: 
identificacao da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificacao do 
tipo de carne. 

irmaos silva KG 700.00 26,66 18.662,00 

1 4 CARNE BOVINA CHURRASCO PADRÃO DE 3 KG 
In natura, sem gordura, sem pelanca, sem sebo e 
nervos, cheiro e sabor próprios de carne fresca e 
apta ao consumo, livre de parasitas, micróbios e 

irmaos silva UN 450.00 105,76 47.592,00 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Pregão 
Nr: 04/2026 

 
Processo Adm: 11/2026  
Data do Processo: 05/03/2026 

qualquer subastancia nociva, embalagem 
transparente, atoxica, resistente, intacta, etiqueta 
contendo as seguintes informaçoes: identificacao da 
empresa, peso, data de processamento e data de 
validade, identificacao do tipo de carne. 

1 5 CARNE BOVINA CONTRA-FILE in natura, sem 
gordura, sem pelanca, sem sebo e nervos, cheiro e 
sabor próprios de carne fresca e apta ao consumo, 
livre de parasitas, micróbios e qualquer subastancia 
nociva, embalagem transparente, atoxica, resistente, 
intacta, etiqueta contendo as seguintes informaçoes: 
identificacao da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificacao do 
tipo de carne. 

irmaos silva KG 600.00 31,82 19.092,00 

1 6 CARNE BOVINA COSTELA In natura, sem gordura, 
sem pelanca, sem sebo e nervos, cheiro e sabor 
próprios de carne fresca e apta ao consumo, livre de 
parasitas, micróbios e qualquer subastancia nociva, 
embalagem transparente, atoxica, resistente, intacta, 
etiqueta contendo as seguintes informaçoes: 
identificacao da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificacao do 
tipo de carne. 

irmaos silva KG 500.00 25,06 12.530,00 

1 7 CARNE BOVINA COXÃO MOLE (BIFE) In natura, 
sem gordura, sem pelanca, sem sebo e nervos, 
cheiro e sabor próprios de carne fresca e apta ao 
consumo, livre de parasitas, micróbios e qualquer 
subastancia nociva, embalagem transparente, 
atoxica, resistente, intacta, etiqueta contendo as 
seguintes informaçoes: identificacao da empresa, 
peso, data de processamento e data de validade, 
identificacao do tipo de carne. 

irmaos silva KG 400.00 36,22 14.488,00 

1 8 CARNE BOVINA FILE MIGNON In natura, sem 
gordura, sem pelanca, sem sebo e nervos, cheiro e 
sabor próprios de carne fresca e apta ao consumo, 
livre de parasitas, micróbios e qualquer subastancia 
nociva, embalagem transparente, atoxica, resistente, 
intacta, etiqueta contendo as seguintes informaçoes: 
identificacao da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificacao do 
tipo de carne. 

irmaos silva KG 300.00 43,12 12.936,00 

1 9 CARNE BOVINA PALETA In natura, sem gordura, 
sem pelanca, sem sebo e nervos, cheiro e sabor 
próprios de carne fresca e apta ao consumo, livre de 
parasitas, micróbios e qualquer subastancia nociva, 
embalagem transparente, atoxica, resistente, intacta, 
etiqueta contendo as seguintes informaçoes: 
identificacao da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificacao do 
tipo de carne. 

irmaos silva KG 200.00 24,57 4.914,00 

1 10 CARNE DE FRANGO (CONGELADO INTEIRO) jagua KG 50.00 10,79 539,50 
1 11 CARNE DE FRANGO CONGELADO TIPO COXA 

SOBRE-COXA Cortada em pedaços médios e 
uniformes de preferencia nas juntas. aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, com ausência de sujidades, 
cheiro e sabor próprio. embaladas em pacotes 
específicos do produto, com registro no sif. 

copacol KG 4200.00 8,96 37.632,00 

1 12 CARNE SUINA (PERNIL) SEM PELE, SEM OSSO 
In natura, iscas de aproximadamente 20 gr, 
embalagem de 1 kg, sem gordura e nervos, cheiro e 
sabor próprios de carne fresca e apta ao 
consumolagem transparente, atoxica, resistente, 
livre de parasitas, microbios e qualquer substancia 

cascatinha Quilo 2800.00 17,99 50.372,00 

nociva, embalagem com etiqueta contendo: 
identificaçao da empresa, data de produção, peso, 
lote e validade. 

1 13 CARNE SUÍNA (PERNIL) Corte americano, 
resistente, atoxica, transparente, cheiro e sabor 
próprios de carne fresca e apta ao consumo, in 
natura, sem gordura, congelada, livre de parasitas, 
microbios e qualquer substancia nociva com etiqueta 
contendo as seguintes informacoes: identificacao da 
empresa, peso, data de processamento, peso, data 
de validade. 

cascatinha KG 400.00 16,27 6.508,00 

1 14 CARNE SUINA BISTECA SEM PELE cascatinha KG 150.00 18,34 2.751,00 
1 15 CARNE SUINA CHURRASCO PADRÃO DE 3 KG cascatinha UN 600.00 48,83 29.298,00 
1 16 CARNE SUINA COSTELA SEM PELE cascatinha KG 150.00 19,09 2.863,50 
1 17 FILÉ AGULHA PICADA Tipo iscas de gado (paleta, 

agulha), sem osso, congelada, livre de gordura e 
aparas, com aspecto firme e cor vermelha, 
acondicionada em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente e transparente, em pacotes de 
aproximadamente 1 kg, com rótulo contendo 
identiicação da empresa, identificação do tipo de 
carne com data de fabricação e prazo de validade. 

irmaos silva Quilo 1000.00 19,29 19.290,00 

1 18 FILÉ DE TILAPIA In natura, sem espinha, 
congelado, sem excesso de gelo ao redor, de acordo 
com as especificações da legislação, com coloração 
e odor característicos, livre de manchas, com textura 
não amolecido e não pegajosa, sem espinho, sem 
pele; teor de água: até 10%. embalagem primária de 
0,8 kg , deverá constar na embalagem: dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, carimbo do sif ou sim ou sie -com prazo de 
validade mínima de 60 dias a partir da data de 
entrega. 

c vale KG 1200.00 40,78 48.936,00 

1 19 LINGUIÇA SUINA PURA DEFUMADA cascatinha KG 300.00 24,22 7.266,00 
1 20 LINGUIÇA TIPO TOSCANA cascatinha KG 600.00 17,32 10.392,00 
1 21 PEITO DE FRANGO (CONGELADO) Sem excesso 

de gelo, sem pele, sem gordura e pelancas, 
apresentando ba qualidade e características 
sensoriais preservadas, sem contaminantes ou 
sinais de deterioração. 

canção KG 400.00 15,94 6.376,00 

1 22 PEITO DE FRANGO FILÉ SASSAMI Sem osso 
cortado em fatias (file) sem pele congelado, 
embalagem de 1 kg, intacta de polietileno, 
transparente, atoxica, – congelado, com etiqueta 
contendo as seguintes informacoes: identificacao da 
empresa, peso, data de processamento e data de 
validade, identificacao do tipo de carne. 

canção KG 1000.00 19,45 19.450,00 

1 23 SALAME COLONIAL DEFUMADO cascatinha KG 100.00 32,06 3.206,00 
1 24 SALAME CRACOVIA Linguica de carne suina cozida 

e defumada. 
cascatinha KG 30.00 34,46 1.033,80 

1 25 CARNE BOVINA ACÉM em iscas finas de 
aproximadamente 20 gr (acém), sem osso, sem 
gordura, sem pelanca, sem sebo e nervos, cheiro e 
sabor próprios de carne fresca e apta ao consumo, 
livre de parasitas, micróbios e qualquer substância 
nociva, embalagem transparente, atóxica, resistente, 
intacta contendo 1 kg, etiqueta com as seguintes 
informações: identificação da empresa, peso, data 
de processamento e data de validade, identificação 
do tipo de carne. 

irmaos silva Quilo 2000.00 21,91 43.820,00 

1 26 CARNE DE CARNEIRO PERNIL/PALETA in natura, 
sem gordura, sem pelanca, sem sebo e nervos, 

casa de 
carnes dois 

Quilo 200.00 64,27 12.854,00 

cheiro e sabor próprios de carne fresca e apta ao 
consumo, livre de parasitas, micróbios e qualquer 
substância nociva, embalagem transparente, atóxica, 
resistente, intacta, etiqueta contendo as seguintes 
informações: identificação da empresa, peso, data 
de processamento e data de validade, identificação 
do tipo de carne. 

irmaos 

1 27 CARNE MOÍDA (acém) in natura, sem gordura, sem 
pelanca, sem sebo e nervos, cheiro e sabor próprios 
de carne fresca e apta ao consumo, livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 
embalagem transparente, atóxica, resistente, intacta, 
etiqueta contendo as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do 
tipo de carne. 

irmaos silva Quilo 2500.00 29,26 73.150,00 

Total 597.751,80 

 
R$ 597.751,80 (Quinhentos e Noventa e Sete Mil e Setecentos e Cinquenta e Um Reais e Oitenta 
Centavos).  
 
Nova Laranjeiras/PR, 20 de março de 2026. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

43.939.299,46 48.526.546,89 19,20 19,209.319.044,11 9.319.044,11 39.207.502,78RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

43.773.000,00 43.773.543,07 15,90 15,906.959.556,69 6.959.556,69 36.813.986,38      RECEITAS CORRENTES

2.662.000,00 2.662.000,00 9,47 9,47252.088,45 252.088,45 2.409.911,55            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

2.620.000,00 2.620.000,00 9,40 9,40246.367,85 246.367,85 2.373.632,15                  IMPOSTOS

42.000,00 42.000,00 13,62 13,625.720,60 5.720,60 36.279,40                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

300.000,00 300.000,00 18,94 18,9456.821,12 56.821,12 243.178,88            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

300.000,00 300.000,00 18,94 18,9456.821,12 56.821,12 243.178,88                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

440.000,00 440.543,07 50,86 50,86224.057,94 224.057,94 216.485,13            RECEITA PATRIMONIAL

40.000,00 40.000,00 16,76 16,766.702,31 6.702,31 33.297,69                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

400.000,00 400.543,07 54,27 54,27217.355,63 217.355,63 183.187,44                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

170.000,00 170.000,00 16,22 16,2227.573,23 27.573,23 142.426,77            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

170.000,00 170.000,00 16,22 16,2227.573,23 27.573,23 142.426,77                  OUTROS SERVIÇOS

40.201.000,00 40.201.000,00 15,92 15,926.398.798,08 6.398.798,08 33.802.201,92            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

23.041.000,00 23.041.000,00 16,46 16,463.792.318,22 3.792.318,22 19.248.681,78                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

12.720.000,00 12.720.000,00 14,60 14,601.857.754,85 1.857.754,85 10.862.245,15                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

130.000,00 130.000,00 0,00 0,000,00 0,00 130.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

10.000,00 10.000,00 7,19 7,19718,61 718,61 9.281,39                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

4.300.000,00 4.300.000,00 17,39 17,39747.859,96 747.859,96 3.552.140,04                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00146,44 146,44 (146,44)                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00217,87 217,87 (217,87)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,00217,87 217,87 (217,87)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

166.299,46 4.753.003,82 49,64 49,642.359.487,42 2.359.487,42 2.393.516,40      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,001.917.600,00 1.917.600,00 (1.917.600,00)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,001.917.600,00 1.917.600,00 (1.917.600,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

166.299,46 4.753.003,82 9,30 9,30441.887,42 441.887,42 4.311.116,40            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

166.299,46 166.299,46 0,00 0,000,00 0,00 166.299,46                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 4.586.704,36 9,63 9,63441.887,42 441.887,42 4.144.816,94                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

43.939.299,46 48.526.546,89 19,20 19,209.319.044,11 9.319.044,11 39.207.502,78SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

43.939.299,46 48.526.546,89 19,20 19,209.319.044,11 9.319.044,11 39.207.502,78TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

43.939.299,46 48.526.546,89 19,20 19,209.319.044,11 9.319.044,11 39.207.502,78TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 2.881.158,78 0,00 100,000,00 2.881.158,78 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 2.881.158,78 0,00 100,000,00 2.881.158,78 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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Município de Espigão Alto do Iguaçu
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CONSOLIDADO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 46.439.299,46 53.907.705,67 10.544.176,49 10.544.176,49 6.276.380,15 6.276.380,1543.363.529,18 47.631.325,52 4.295.132,41

DESPESAS CORRENTES 44.052.500,00 45.663.628,27 9.968.222,61 9.968.222,61 6.061.941,14 6.061.941,1435.695.405,66 39.601.687,13 4.100.595,77

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.338.000,00 26.047.210,56 3.800.530,16 3.800.530,16 3.800.530,16 3.800.530,1622.246.680,40 22.246.680,40 2.024.086,69

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 552.000,00 552.000,00 430.000,00 430.000,00 124.012,51 124.012,51122.000,00 427.987,49 124.012,51

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.162.500,00 19.064.417,71 5.737.692,45 5.737.692,45 2.137.398,47 2.137.398,4713.326.725,26 16.927.019,24 1.952.496,57

DESPESAS DE CAPITAL 1.946.799,46 7.804.077,40 575.953,88 575.953,88 214.439,01 214.439,017.228.123,52 7.589.638,39 194.536,64

INVESTIMENTOS 1.293.299,46 7.150.577,40 88.953,88 88.953,88 88.953,88 88.953,887.061.623,52 7.061.623,52 69.051,51

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 653.500,00 653.500,00 487.000,00 487.000,00 125.485,13 125.485,13166.500,00 528.014,87 125.485,13

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 440.000,00 440.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00440.000,00 440.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 46.439.299,46 53.907.705,67 10.544.176,49 10.544.176,49 6.276.380,15 6.276.380,1543.363.529,18 47.631.325,52 4.295.132,41

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 46.439.299,46 53.907.705,67 10.544.176,49 10.544.176,49 6.276.380,15 6.276.380,1543.363.529,18 47.631.325,52 4.295.132,41

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 3.042.663,96 3.042.663,960,00 (3.042.663,96) 5.023.911,70

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 46.439.299,46 53.907.705,67 10.544.176,49 10.544.176,49 9.319.044,11 9.319.044,1143.363.529,18 44.588.661,56 9.319.044,11

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET
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CONSOLIDADO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 46.439.299,46 53.907.705,67 10.544.176,49 10.544.176,49 6.276.380,15 6.276.380,15 100,00 47.631.325,52100,00 43.363.529,18

LEGISLATIVA 5.000.000,00 5.000.000,00 360.368,07 360.368,07 278.650,40 278.650,40 4,44 4.721.349,603,42 4.639.631,93

AÇÃO LEGISLATIVA 5.000.000,00 5.000.000,00 360.368,07 360.368,07 278.650,40 278.650,40 4,44 4.721.349,603,42 4.639.631,93

ADMINISTRAÇÃO 5.978.000,00 6.012.418,45 1.444.348,06 1.444.348,06 877.613,54 877.613,54 13,98 5.134.804,9113,70 4.568.070,39

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 540.000,00 540.000,00 75.629,04 75.629,04 75.629,04 75.629,04 1,20 464.370,960,72 464.370,96

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.828.000,00 4.860.418,45 1.289.743,24 1.289.743,24 723.008,72 723.008,72 11,52 4.137.409,7312,23 3.570.675,21

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 350.000,00 352.000,00 45.625,96 45.625,96 45.625,96 45.625,96 0,73 306.374,040,43 306.374,04

CONTROLE INTERNO 260.000,00 260.000,00 33.349,82 33.349,82 33.349,82 33.349,82 0,53 226.650,180,32 226.650,18

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.560.000,00 2.622.286,62 456.424,03 456.424,03 368.189,54 368.189,54 5,87 2.254.097,084,33 2.165.862,59

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 17.612,58 17.612,58 15.842,46 15.842,46 0,25 109.157,540,17 107.387,42

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 85.000,00 85.000,00 25.800,00 25.800,00 4.300,00 4.300,00 0,07 80.700,000,24 59.200,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 335.000,00 335.000,00 39.639,80 39.639,80 33.507,53 33.507,53 0,53 301.492,470,38 295.360,20

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.995.000,00 2.057.286,62 373.371,65 373.371,65 314.539,55 314.539,55 5,01 1.742.747,073,54 1.683.914,97

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.400.000,00 1.400.000,00 219.171,76 219.171,76 219.171,76 219.171,76 3,49 1.180.828,242,08 1.180.828,24

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.400.000,00 1.400.000,00 219.171,76 219.171,76 219.171,76 219.171,76 3,49 1.180.828,242,08 1.180.828,24

SAÚDE 9.325.000,00 10.823.210,56 2.057.371,91 2.057.371,91 1.570.097,91 1.570.097,91 25,02 9.253.112,6519,51 8.765.838,65

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 18.602,55 18.602,55 18.602,55 18.602,55 0,30 131.397,450,18 131.397,45

ATENÇÃO BÁSICA 8.385.000,00 9.855.816,10 1.946.931,23 1.946.931,23 1.464.275,79 1.464.275,79 23,33 8.391.540,3118,46 7.908.884,87

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 230.000,00 230.000,00 26.781,51 26.781,51 24.421,35 24.421,35 0,39 205.578,650,25 203.218,49

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 360.000,00 387.394,46 49.507,02 49.507,02 49.507,02 49.507,02 0,79 337.887,440,47 337.887,44

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 100.000,00 100.000,00 15.549,60 15.549,60 13.291,20 13.291,20 0,21 86.708,800,15 84.450,40

TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

EDUCAÇÃO 11.046.299,46 11.781.109,04 2.673.681,28 2.673.681,28 1.323.724,02 1.323.724,02 21,09 10.457.385,0225,36 9.107.427,76

ADMINISTRAÇÃO GERAL 210.000,00 210.000,00 29.030,47 29.030,47 26.965,33 26.965,33 0,43 183.034,670,28 180.969,53

ENSINO FUNDAMENTAL 8.216.299,46 8.689.109,04 2.229.762,08 2.229.762,08 997.646,06 997.646,06 15,90 7.691.462,9821,15 6.459.346,96

ENSINO SUPERIOR 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 5.000,00 5.000,00 0,08 95.000,000,95 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.400.000,00 2.662.000,00 314.888,73 314.888,73 294.112,63 294.112,63 4,69 2.367.887,372,99 2.347.111,27

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

CULTURA 395.000,00 555.000,00 45.462,11 45.462,11 31.685,94 31.685,94 0,50 523.314,060,43 509.537,89

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 15.681,54 15.681,54 15.681,54 15.681,54 0,25 109.318,460,15 109.318,46

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 270.000,00 430.000,00 29.780,57 29.780,57 16.004,40 16.004,40 0,25 413.995,600,28 400.219,43

DIREITOS DA CIDADANIA 205.000,00 205.000,00 25.565,64 25.565,64 25.565,64 25.565,64 0,41 179.434,360,24 179.434,36
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CONSOLIDADO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 15.681,54 15.681,54 15.681,54 15.681,54 0,25 109.318,460,15 109.318,46

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 80.000,00 80.000,00 9.884,10 9.884,10 9.884,10 9.884,10 0,16 70.115,900,09 70.115,90

URBANISMO 1.870.000,00 1.935.000,00 375.834,23 375.834,23 236.338,17 236.338,17 3,77 1.698.661,833,56 1.559.165,77

ADMINISTRAÇÃO GERAL 175.000,00 175.000,00 25.197,95 25.197,95 25.197,95 25.197,95 0,40 149.802,050,24 149.802,05

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.005.000,00 1.030.000,00 151.782,17 151.782,17 147.790,98 147.790,98 2,35 882.209,021,44 878.217,83

SERVIÇOS URBANOS 690.000,00 730.000,00 198.854,11 198.854,11 63.349,24 63.349,24 1,01 666.650,761,89 531.145,89

HABITAÇÃO 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

HABITAÇÃO URBANA 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

SANEAMENTO 120.000,00 120.000,00 33.515,51 33.515,51 18.913,04 18.913,04 0,30 101.086,960,32 86.484,49

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 120.000,00 120.000,00 33.515,51 33.515,51 18.913,04 18.913,04 0,30 101.086,960,32 86.484,49

GESTÃO AMBIENTAL 1.010.000,00 1.010.000,00 284.475,27 284.475,27 124.980,27 124.980,27 1,99 885.019,732,70 725.524,73

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 50.000,00 6.347,67 6.347,67 6.347,67 6.347,67 0,10 43.652,330,06 43.652,33

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 960.000,00 960.000,00 278.127,60 278.127,60 118.632,60 118.632,60 1,89 841.367,402,64 681.872,40

AGRICULTURA 775.000,00 4.115.468,36 132.817,54 132.817,54 118.325,11 118.325,11 1,89 3.997.143,251,26 3.982.650,82

ADMINISTRAÇÃO GERAL 175.000,00 175.000,00 23.735,99 23.735,99 23.735,99 23.735,99 0,38 151.264,010,23 151.264,01

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

EXTENSÃO RURAL 500.000,00 3.840.468,36 109.081,55 109.081,55 94.589,12 94.589,12 1,51 3.745.879,241,03 3.731.386,81

INDÚSTRIA 155.000,00 1.545.000,00 15.681,54 15.681,54 15.681,54 15.681,54 0,25 1.529.318,460,15 1.529.318,46

ADMINISTRAÇÃO GERAL 125.000,00 125.000,00 15.681,54 15.681,54 15.681,54 15.681,54 0,25 109.318,460,15 109.318,46

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 30.000,00 1.420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.420.000,000,00 1.420.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

TRANSPORTE 3.675.000,00 3.848.212,64 986.314,31 986.314,31 476.638,55 476.638,55 7,59 3.371.574,099,35 2.861.898,33

ADMINISTRAÇÃO GERAL 175.000,00 175.000,00 24.642,80 24.642,80 24.642,80 24.642,80 0,39 150.357,200,23 150.357,20

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.500.000,00 3.673.212,64 961.671,51 961.671,51 451.995,75 451.995,75 7,20 3.221.216,899,12 2.711.541,13

DESPORTO E LAZER 505.000,00 505.000,00 75.404,39 75.404,39 45.323,27 45.323,27 0,72 459.676,730,72 429.595,61

ADMINISTRAÇÃO GERAL 225.000,00 225.000,00 30.083,66 30.083,66 30.083,66 30.083,66 0,48 194.916,340,29 194.916,34

DESPORTO COMUNITÁRIO 280.000,00 280.000,00 45.320,73 45.320,73 15.239,61 15.239,61 0,24 264.760,390,43 234.679,27

ENCARGOS ESPECIAIS 1.880.000,00 1.890.000,00 1.357.740,84 1.357.740,84 545.481,45 545.481,45 8,69 1.344.518,5512,88 532.259,16

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.200.000,00 1.200.000,00 917.000,00 917.000,00 249.497,64 249.497,64 3,98 950.502,368,70 283.000,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 440.000,00 440.000,00 200.000,00 200.000,00 55.242,97 55.242,97 0,88 384.757,031,90 240.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 240.000,00 250.000,00 240.740,84 240.740,84 240.740,84 240.740,84 3,84 9.259,162,28 9.259,16

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 440.000,00 440.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 440.000,000,00 440.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 440.000,00 440.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 440.000,000,00 440.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

46.439.299,46 53.907.705,67 10.544.176,49 10.544.176,49 6.276.380,15 6.276.380,15 100,00 47.631.325,52100,00 43.363.529,18TOTAL III = (I +
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CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO
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AGENOR BERTONCELO
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Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu
Município de Espigão Alto do Iguaçu
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

2.620.000,00 246.367,851 - RECEITA DE IMPOSTOS

110.000,00 25.093,371.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

380.000,00 42.818,731.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

450.000,00 56.406,111.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.680.000,00 122.049,641.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

39.390.000,00 6.231.943,032 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

24.200.000,00 3.999.788,912.1 - Cota-parte FPM

21.500.000,00 3.999.788,912.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.700.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

14.300.000,00 1.997.827,852.2 - Cota-parte ICMS

220.000,00 30.112,232.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

90.000,00 541,172.4 - Cota-parte ITR

580.000,00 203.672,872.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

42.010.000,00 6.478.310,883 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

7.338.000,00 1.246.388,614 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

3.164.500,00 373.189,115 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

4.550.000,00 835.189,726 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

4.300.000,00 754.206,506.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

4.300.000,00 747.859,966.1.1 - Principal

0,00 6.346,546.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

250.000,00 80.983,226.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

250.000,00 80.983,226.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(3.038.000,00) (498.528,65)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,008 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

0,008.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

835.189,729 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.684.809,58 362.098,54 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 742.120,62 742.120,62

4.300.000,00 362.098,54 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 713.936,59 713.936,59

1.400.000,00 102.585,10 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 203.807,91 203.807,91

2.900.000,00 259.513,44 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 510.128,68 510.128,68

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

384.809,58 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 28.184,03 28.184,03

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

384.809,58 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 28.184,03 28.184,03

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

742.120,62 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

742.120,62 362.098,54 0,00

713.936,59 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

713.936,59 362.098,54 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

28.184,03 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

28.184,03 0,00 0,00

713.936,59 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

713.936,59 362.098,54 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

527.944,55 94,6615 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

713.936,59 713.936,59

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

83.518,97 11,1418 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

93.069,10 93.069,10 9.550,13

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

428.991,82 0,000,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

402.396,09 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00

26.595,73 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT + VAAR)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.985.000,00 368.977,92 806.978,5820 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

1.334.984,76 528.006,18
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.262.000,00 40.718,00 20.776,1020.1 - Educação Infantil 95.417,18 74.641,08

4.393.000,00 313.823,03 784.137,3420.2 - Ensino Fundamental 1.210.537,11 426.399,77

60.000,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

60.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

210.000,00 14.436,89 2.065,1420.5 - Administração Geral 29.030,47 26.965,33

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10.339.809,58 716.639,57 804.913,4421 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

2.048.074,91 1.243.161,47

2.662.000,00 143.303,10 20.776,1021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 299.225,09 278.448,99

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

7.677.809,58 573.336,47 784.137,3421.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.748.849,82 964.712,48

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

528.006,1822 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

1.246.388,6123 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

9.550,1324 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

1.764.844,6628 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

27,2429 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.764.844,661.619.577,72

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

65.191,47 0,00 0,0030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 65.191,47

44.944,16 0,00 0,0030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 44.944,16

20.247,31 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 20.247,31

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.011.299,74 204.151,3031 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

455.000,00 86.349,7531.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

320.000,00 75.907,7531.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

75.000,00 10.442,0031.1.3 - PNAE

60.000,00 0,0031.1.4 - PNATE

0,00 0,0031.1.5 - Outras Transferências do FNDE

166.299,74 78.691,6931.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB

390.000,00 39.109,8631.6 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.111.299,46 44.237,40 447.978,6832 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

496.575,90 48.597,22

0,00 15.663,64 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 15.663,64 15.663,64

1.011.299,46 28.573,76 447.978,6832.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 480.912,26 32.933,58

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

100.000,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

11.781.109,04 770.313,86 1.159.957,2633 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 2.473.681,28 1.313.724,02

11.450.000,00 770.313,86 1.159.957,2633.1 -   Despesas Correntes 2.473.681,28 1.313.724,02

7.465.000,00 534.040,11 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 1.063.221,91 1.063.221,91

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

100.000,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

3.885.000,00 236.273,75 1.159.957,2633.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.410.459,37 250.502,11

331.109,04 0,00 0,0033.2 - Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

331.109,04 0,00 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 0,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

237.176,2934 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 62.842,10

75.907,7535 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 858.979,64

1.480,7236 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 382.345,85

311.603,3237 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 539.475,89

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

311.603,3240 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 539.475,89

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

Entidades:
Município de Espigão Alto do Iguaçu
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.620.000,00 2.620.000,00 246.367,85 9,40 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

110.000,00 110.000,00 25.093,37 22,81   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

380.000,00 380.000,00 42.818,73 11,27   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

450.000,00 450.000,00 56.406,11 12,53   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.680.000,00 1.680.000,00 122.049,64 7,26   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

36.690.000,00 36.690.000,00 6.231.943,03 16,99 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

21.500.000,00 21.500.000,00 3.999.788,91 18,60   Cota-Parte FPM

90.000,00 90.000,00 541,17 0,60   Cota-Parte ITR

580.000,00 580.000,00 203.672,87 35,12   Cota-Parte IPVA

14.300.000,00 14.300.000,00 1.997.827,85 13,97   Cota-Parte ICMS

220.000,00 220.000,00 30.112,23 13,69   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

39.310.000,00 39.310.000,00 6.478.310,88 16,48 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 6.366.000,0 6.346.000,0 1.402.688,79 22,10 1.173.842,12 18,50 830.870,88 13,09
   Despesas Correntes 6.213.500,0 6.213.500,0 1.402.338,93 22,57 1.173.492,26 18,89 830.521,02 13,37
   Despesas de Capital 152.500,00 132.500,00 349,86 0,26 349,86 0,26 349,86 0,26
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 217.000,00 217.000,00 26.781,51 12,34 24.421,35 11,25 13.955,12 6,43
   Despesas Correntes 213.000,00 213.000,00 26.781,51 12,57 24.421,35 11,47 13.955,12 6,55
   Despesas de Capital 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 243.000,00 263.000,00 33.856,97 12,87 33.856,97 12,87 16.739,98 6,37
   Despesas Correntes 241.000,00 261.000,00 33.856,97 12,97 33.856,97 12,97 16.739,98 6,41
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 150.000,00 150.000,00 18.602,55 12,40 18.602,55 12,40 9.301,27 6,20
   Despesas Correntes 145.000,00 145.000,00 18.602,55 12,83 18.602,55 12,83 9.301,27 6,41
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.022.000,0 7.022.000,0 1.481.929,82 21,10 1.250.722,99 17,81 870.867,25 12,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

1.481.929,82 1.250.722,99 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 870.867,25

96.132,99 96.132,99 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 96.132,99

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.385.796,83 1.154.590,00 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 774.734,26

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 971.746,63

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

414.050,20 182.843,37 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (197.012,37)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

21,39 17,82 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2026 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2026 971.746,63 1.385.796,8 0,00414.050,20 0,00 0,00 0,00 0,0096.132,99 510.183,19

TOTAL DOS VALORES A COMPENSAR ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO SEGUINTE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2026 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.914.000,00 1.914.000,00 274.787,97 14,36 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.764.000,00 1.764.000,00 274.787,97 15,58   Proveniente da União

150.000,00 150.000,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

12.000,00 12.000,00 67.687,48 564,06 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.926.000,00 1.926.000,00 342.475,45 17,78 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.762.000,0 3.252.816,1 438.158,44 13,47 276.267,70 8,49 146.682,80 4,51
   Despesas Correntes 1.762.000,0 2.237.816,1 438.158,44 19,58 276.267,70 12,35 146.682,80 6,55
   Despesas de Capital 0,00 1.015.000,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 117.000,00 124.394,46 15.650,05 12,58 15.650,05 12,58 7.394,46 5,94
   Despesas Correntes 117.000,00 124.394,46 15.650,05 12,58 15.650,05 12,58 7.394,46 5,94
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.916.000,0 3.414.210,5 453.808,49 13,29 291.917,75 8,55 154.077,26 4,51
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 8.128.000,0 9.598.816,1 1.840.847,23 19,18 1.450.109,82 15,11 977.553,68 10,18
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 230.000,00 230.000,00 26.781,51 11,64 24.421,35 10,62 13.955,12 6,07

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 360.000,00 387.394,46 49.507,02 12,78 49.507,02 12,78 24.134,44 6,23

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 150.000,00 150.000,00 18.602,55 12,40 18.602,55 12,40 9.301,27 6,20
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

8.938.000,0 10.436.210, 1.935.738,31 18,55 1.542.640,74 14,78 1.024.944,51 9,82

Entidades:
Município de Espigão Alto do Iguaçu
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026
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CONSOLIDADO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

43.939.299,46

9.319.044,11
0,00

2.881.158,78
46.439.299,46
7.468.406,21

53.907.705,67
10.544.176,49
6.276.380,15

3.042.663,96

48.526.546,89

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 10.544.176,49

6.276.380,15Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
43.067.848,58

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

433.700,54 3.516.277,96
3.609.621,11

811,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 5.154.412,36

0,00
4.782.251,82

0,00
372.160,54 372.160,54

0,00

1.167.615,21
0,00

1.539.775,75

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

3.614.636,61
0,00

3.614.636,61

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

713.936,59
1.764.844,66

94,66
27,24

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

7.228.123,52575.953,88Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

4.295.132,41Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

42.717.848,58Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 42.239.288,58

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

PAULO SUZIN BRAGANHOLO

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

1.917.600,00
44.282,37 717,63

(1.917.600,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.154.590,00 15% 17,82

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Entidades:
Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu
Município de Espigão Alto do Iguaçu

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026/PMEAI 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da presente Licitação, 
a qual tem como objeto a Adesão a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 031/2024, Pregão 
Eletrônico nº 031/2024 – CIRAU, Aditivo nº 002/2025, para aquisição de uma (01) Van 
MERCEDEZ-BENZ SPRINTER MINIBUS 417, conforme Resolução SESA nº 1.357/2025, à 
seguinte proponente:  
 
INGÁ CAMINHÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 23.008.729/0001-00, da cidade de Içara, Estado de Santa Catarina, vencedora no item 01, 
com o valor total global de R$ 356.422,50 (trezentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e 
vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de março de 2026. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026/PMEAI 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2026/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da presente Licitação, 
a qual tem como objeto a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 019/2025, Pregão Eletrônico 
nº 023/2025 – CIRAU, para aquisição de um (01) Veículo FIAT ARGO TREKKING 1.3 AT, 
conforme Resolução SESA nº 1.357/2025, à seguinte proponente:  
 
VIA PORTO VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 02.266.596/0005-25, da cidade de Taquara, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora 
no item 01, com o valor total global de R$ 106.700,00 (cento e seis mil e setecentos reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de março de 2026. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026/PMEAI 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da presente Licitação, 
a qual tem como objeto a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 044/2024, Pregão Eletrônico 
nº 044/2024 – CIRAU, Aditivo nº 03/2025, para aquisição de uma (01) Ambulância FIAT 
DUCATO MAXICARGO 13M, conforme Resolução SESA nº 1.147/2025, à seguinte 
proponente:  
 
CORDIAL DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.102.549/0002-20, da cidade de Erechim, Estado do 
Rio Grande do Sul, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 344.871,23 (trezentos 
e quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte e três centavos). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de março de 2026. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA. 
 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 031/2024, Pregão Eletrônico nº 031/2024 – CIRAU, 
Aditivo nº 002/2025, para aquisição de uma (01) Van MERCEDEZ-BENZ SPRINTER MINIBUS 417, 
conforme Resolução SESA nº 1.357/2025. 
 
VALOR: 356.422,50 (trezentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 
BASE LEGAL: Artigo 86, § 6º, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: ADRIANE PEGORARO – Procuradora Jurídica – OAB/PR 
Nº 49.290. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 20/03/2026. 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2026/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa VIA PORTO VEICULOS LTDA. 
 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 019/2025, Pregão Eletrônico nº 023/2025 – CIRAU, 
para aquisição de um (01) Veículo FIAT ARGO TREKKING 1.3 AT, conforme Resolução SESA nº 
1.357/2025. 
 
VALOR: 106.700,00 (cento e seis mil e setecentos reais). 
 
BASE LEGAL: Artigo 86, § 6º, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: ADRIANE PEGORARO – Procuradora Jurídica – OAB/PR 
Nº 49.290. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 20/03/2026. 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa CORDIAL DISTRIBUIDORA DE 
AUTOMOVEIS LTDA. 
 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 044/2024, Pregão Eletrônico nº 044/2024 – CIRAU, 
Aditivo nº 03/2025, para aquisição de uma (01) Ambulância FIAT DUCATO MAXICARGO 13M, conforme 
Resolução SESA nº 1.147/2025. 
 
VALOR: 344.871,23 (trezentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte e três 
centavos). 
 
BASE LEGAL: Artigo 86, § 6º, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: ADRIANE PEGORARO – Procuradora Jurídica – OAB/PR 
Nº 49.290. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 20/03/2026. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 7º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 105/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2025 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 23/03/2026, 
PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, AUMENTO DE 3,66%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 6,77 (SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR 
DE R$ 7,02 (SETE REAIS E DOIS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 20/03/2026. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 6º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 105/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2025 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA 
DE 23/03/2026, PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, BAIXA 
DE 5,22%, PASSANDO O VALOR DE R$ 7,33 (SETE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) POR LITRO, 
AO VALOR DE R$ 6,95 (SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) POR LITRO; E B) ÓLEO DIESEL 
COMUM, BAIXA DE 4,47%, PASSANDO O VALOR DE R$ 7,78 (SETE REAIS E SETENTA E OITO 
CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 7,43 (SETE REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) POR 
LITRO. 
ASSINATURA: 20/03/2026. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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PORTARIA Nº 042/2026 
DATA: 20/03/2026 

 
 

Súmula: Concede  Licença  ao  servidor     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses ao servidor 
abaixo relacionado: 
 

SERVIDORA PERÍODO AQUISITIVO 
9371 – NESTOR MIECZNIKOWSKI 04/05/2015 a 03/05/2020 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 20 DE MARÇO DE 
2026. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 025/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DIFROZEN SORVETERIA E LANCHERIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA 
USO NA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO – EDUCAÇÃO INTEGRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 44.694,10 (QUARENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS 
E DEZ CENTAVOS). 
ASSINATURA: 20/03/2026. 
VIGÊNCIA: 19/09/2026. 
 
CONTRATO: 026/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FK SUPRIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA 
USO NA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO – EDUCAÇÃO INTEGRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 8.288,00 (OITO MIL, DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS). 
ASSINATURA: 20/03/2026. 
VIGÊNCIA: 19/09/2026. 
 
CONTRATO: 027/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FULMANN DISTRIBUIDORA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA 
USO NA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO – EDUCAÇÃO INTEGRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 8.939,00 (OITO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS). 
ASSINATURA: 20/03/2026. 
VIGÊNCIA: 19/09/2026. 
 
CONTRATO: 028/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA 
USO NA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO – EDUCAÇÃO INTEGRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 37.936,80 (TRINTA E SETE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 20/03/2026. 
VIGÊNCIA: 19/09/2026. 
 
CONTRATO: 029/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NAIZ & SILVA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA 
USO NA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO – EDUCAÇÃO INTEGRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 3.114,00 (TRÊS MIL, CENTO E QUATORZE REAIS). 
ASSINATURA: 20/03/2026. 
VIGÊNCIA: 19/09/2026. 
 
CONTRATO: 030/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

CONTRATADA: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA 
USO NA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO – EDUCAÇÃO INTEGRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 8.428,00 (OITO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS). 
ASSINATURA: 20/03/2026. 
VIGÊNCIA: 19/09/2026. 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 030/2026. 
De 20 de março de 2026. 

 

  EMENTA: Ponto Facultat ivo ao 

Funcionalismo Público Municipal –  Quinta - Feira 

Santa. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA:  
 

 Art. 1º .  Fica por este instrumento, decretado PONTO 

FACULTATIVO aos Servidores Públicos Municipal no dia 02 de abril , em 

virtude da Quinta-Feira Santa. 

 

 Art. 2º A Secretaria de Saúde irá funcionar das 08h00min as 

12h00min e no período da tarde em Regime de Plantão.  
 

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 20 de março de 2026.  
 

 

 

 

 

     

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias,  900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010 

 

DECRETO 0 3 1 / 2 0 2 6  

De 20 de março de 2026 
 

EMENTA: Atualiza e torna público o inteiro teor 

das Tabelas de Salários e Vencimentos dos 

Servidores e Funcionários do Município de Porto 

Barreiro e Autarquia Municipal. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 
Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X do Art. 37 da 

Constituição Federal e no Inciso X do Art. 12 da Lei Orgânica Municipal, 

fica concedida, a partir de 01 de janeiro de 2026, reposição salarial 

conforme Lei nº. 850/2026, nos vencimentos dos servidores públicos e 

funcionários do Município de Porto Barreiro e do Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto - SAMAE, pela aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor–  INPC conforme ANEXO I, de janeiro de 2025 a dezembro de 

2025. 

§ 1º - Excluem-se desta revisão geral os servidores enquadrados 

na reposição de 1º de Janeiro de 2026 equiparados ao salário mínimo. 
§ 2º - Incluem-se nesta revisão geral os conselheiros tutelares. 
 

               Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário. 
 
               Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 20 de março de 2026 
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Anexo I Lei 699-2022 

  0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
D 1.556,73 1.634,57 1.716,30 1.802,10 1.892,22 1.986,83 2.086,17 2.190,48 2.300,00 2.415,00 
E 1.709,17 1.794,63 1.884,36 1.978,58 2.077,52 2.181,39 2.290,46 2.404,97 2.525,23 2.651,48 
F 1.965,55 2.063,83 2.167,01 2.276,53 2.389,13 2.508,60 2.634,02 2.765,72 2.904,01 3.049,22 
G 2.260,38 2.373,39 2.492,06 2.616,66 2.747,49 2.884,88 3.029,11 3.180,58 3.339,60 3.506,60 
H 2.599,43 2.729,39 2.865,87 3.009,15 3.159.60 3.317,59 3.483,47 3.645,96 3.840,51 4.032,55 
I 2.989,35 3.138,83 3.295,77 3.460,55 3.633,59 3.815,26 4.006,02 4.206,32 4.416,64 4.637,48 
J 3.437,75 3.609,64 3.790,12 3.979,63 4.178,61 4.387,54 4.606,92 4.837,27 5.079,11 5.333,08 
K 3.953,42 4.151,10 4.358,64 4.576,57 4.805,42 5.045,68 5.297,96 5.562,86 5.841,00 6.133,07 
L 4.545,11 4.772,37 5.010,99 5.261,54 5.524,62 5.800,84 6.090,88 6.395,42 6.715,19 7.050,95 
M 5.226,88 5.488,21 5.762,62 6.050,75 6.353,29 6.670,95 7.004,51 7.354,74 7.722,47 8.108,58 
N 6.010,83 6.311,37 6.626,94 6.958,29 7.306,19 7.671,51 8.055,09 8.457,83 8.880,73 9.324,77 
O 6.981,67 7.330,74 7.697,29 8.082,15 8.486,26 8.910,57 9.356,09 9.823,91 10.315,11 10.830,86 
P 7.949,43 8.346,89 8.764,23 9.202,46 9.662,58 10.145,71 10.652,99 11.185,65 11.744,93 12.332,18 
Q 9.141,84 9.598,93 10.078,88 10.582,82 11.111,96 11.667,56 12.250,94 12.863,49 13.506,66 14.181,99 
R 10.513,11 11.038,76 11.590,71 12.170,24 12.778,75 13.417,68 14.088,57 14.793,00 15.532,65 16.309,28 
S 12.090,08 12.694,59 13.282,06 13.995,79 14.695,58 15.430,35 16.201,87 17.011,96 17.862,56 18.755,68 
T 13.903,60 14.598,77 15.328,71 16.095,15 16.899,91 17.744,90 18.632,15 19.563,76 20.541,94 21.569,04 
U 15.988,13 16.787,54 17.626,92 18.508,26 19.433,67 20.405,35 21.425,63 22.496,91 23.621,76 24.802,84 
V 18.386,35 19.305,67 20.270,95 21.284,51 22.348,66 23.466,17 24.639,46 25.871,43 27.165,02 28.523,27 
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02 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
NIVEL R$ 

AP 7.859,31 
C-A 9.453,41 
C-B 8.898,16 
C-1 5.715,90 
C-2 4.824,13 
C-3 3.614,66 
C-4 2.409,70 

03 – GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO (percentual sobre o vencimento básico) 
 

F-1 10% 
F-2 15% 
F-3 20% 
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ANEXO II 
LEI Nº. 122/2002 - SAMAE 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 
01 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

NIVEL R$ 
AP 6.311,36 
C-1 5.785,18 
C-2 4.817,51 

02 – GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO ( em percentual  sobre o vencimento bás ico) 
 

FUNÇÃO R$  
F - 1 20 % 

03 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
NÍVEL 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
F 1.855,52 1.948,30 2.045,70 2.148,00 2.255,39 2.368,16 2.486,57 2.610,90 2.741,45 2.878,51 

G 2.133,84 2.240,53 2.352,57 2.470,19 2.593,70 2.723,38 2.859,56 3.002,54 3.152,66 3.310,28 

H 2.453,91 2.576,61 2.705,44 2.840,71 2.982,75 3.131,88 3.288,47 3.452,90 3.625,55 3.806,83 

L 2.687,62 2.822,01 2.963,11 3.111,27 3.266,68 3.430,17 3.601,68 3.781,76 3.970,85 4.169,38 

I 2.989,35 3.138,83 3.295,77 3.460,55 3.633,59 3.815,26 4.006,02 4.206,32 4.416,64 4.637,48 

J 3.437,75 3.609,64 3.790,12 3.979,63 4.178,61 4.387,54 4.606,92 4.837,27 5.079,11 5.333,08 

K 3.953,42 4.151,10 4.358,64 4.576,57 4.805,42 5.045,68 5.297,96 5.562,86 5.841,00 6.133,07 

L 4.545,11 4.772,37 5.010,99 5.261,54 5.524,62 5.800,84 6.090,88 6.395,42 6.715,19 7.050,95 

M 5.226,88 5.488,21 5.762,62 6.050,75 6.353,29 6.670,95 7.004,51 7.354,74 7.722,47 8.108,58 
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AANNEEXXOO IIVV 

 
LEI Nº 548/2021 

 
TTAABBEELLAA DDOO PPLLAANNOO DDEE CCAARRRREEIIRRAA DDOO MMAAGGIISSTTÉÉRRIIOO 

 
 

CLASSES REFERÊNCIAS 
 0 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A  1.872,93  1.966,5   2.064,83  2.168,03  2.276,51   2.390,31   2.509,85  2.635,34   2.767,10   2.905,48   3.050,74  
B 2.247,47   2.359,84   2.477,85  2.601,72   2.731,82   2.868,40   3.011,82   3.162,41   3.320,53   3.486,68   3.661,01  
C 2.472,20  2.595,81   2.722,45   2.861,88   3.004,97  3.155,22   3.312,98   3.478,63   3.652,56   3.835,20   4.026,95  
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADAS: NCHR CONSTRUTORA LTDA CNPJ Nº 55.696.530/0001-08. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIDADE DE MÃO DE 
OBRA PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORMAS DE EDIFICAÇÕES E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS.  
Fica prorrogada até 24 de março de 2027 a vigência da Ata de Registro de Preços, que tem como 

vencedora a empresa já mencionada, permanecem inalteradas as demais Cláusulas da Ata de Registro 

desde que não colidam as deste termo. 

Publique-se. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 20 de março de 2026. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

              
                          

 

LEI Nº 1.032/2026 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício de 
2026 e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO SR ANTONIO 
SANTOS VAZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO 
III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2026, até o valor de R$ 3.500,00 
Três mil e quinhentos reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agricultura 
20.609.0010-1040 – Programa Permanente de Esterilização de Cães e Gatos Governo do Paraná 
3.3.90.32.00.00 – Material Para Distribuição Gratuita  
Valor: R$ 3.500,00 
Conta Despesa: 00976 
Fonte: 00976 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
2.4.2.9.99.01.01.00.00.00.00 Programa Permanente de Esterilização de Cães e 

Gatos do Governo do Paraná 
R$ 3.500,00 

 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 20 de março de 2026. 

 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

PORTARIA N.º 009/2026 
 

 O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. EDER BARBOSA VAZ, portador do RG nº 

8.481.343-5, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, para responder como Gestor do 

Convênio e como Fiscal, fica designado o funcionário ALTAIR BITTENCOURT, RG. 

n° 10.825.969-8, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de 

SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE para atuar e auxiliar na fiscalização 

do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

 

Artigo 2º- Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 20 de março de 2026. 

 
Publique-se. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 

 

PORTARIA N.º 010/2026 
 

 O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. EDER BARBOSA VAZ, portador do RG nº 

8.481.343-5, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, para responder como Gestor do 

Convênio e como Fiscal, fica designado o funcionário ALTAIR BITTENCOURT, RG. 

n° 10.825.969-8, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de 

SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE para atuar e auxiliar na fiscalização 

do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

 

Artigo 2º- Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 20 de março de 2026. 

 
Publique-se. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Aquisição parcelada de materiais elétricos e 
serviços de eletricista para os setores da administração municipal, conforme descrito no presente 
Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á 
pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 
5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 08.04.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 08.04.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 20 de março de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 06/2026 
 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTÊINERES E LIXEIRAS PÚBLICAS PARA O 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO, 
conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 06/2026 e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Inicio de Recebimento das propostas: 23 de março de 2026 as 09h:00min 
- Fim de Recebimento das Propostas: 02 de abril de 2026 as 13h:30min. 
- Data e horário de abertura: 02 de abril de 2026, às 14h00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 02 de abril de 2026, às 14h00min. 
- Local/ Endereço de disputa/Plataforma da licitação:  https://bll.org.br/  
 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: https://www.eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40, Site da BLL: https://bll.org.br/ e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 19 de março de 2026. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2026 
 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINA E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 980900/2025 MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL), conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 
07/2026 e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Inicio de Recebimento das propostas: 23 de março de 2026 as 09h:00min 
- Fim de Recebimento das Propostas: 02 de abril de 2026 as 08h:30min. 
- Data e horário de abertura: 02 de abril de 2026, às 09h00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 03 de abril de 2026, às 09h00min. 
- Local/ Endereço de disputa/Plataforma da licitação:  https://bll.org.br/  
 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: https://www.eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40, Site da BLL: https://bll.org.br/ e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 19 de março de 2026. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 
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DÉCIMA NONA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS - CNPJ 10.585.039/0001-71 

 
 
 
Aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2025 (30/03/2025), às 18h00min, nas 
dependências da sala de reuniões da entidade ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, 
sito à Rua Diogo Pinto, n.º 1145, centro, CEP 85.301-290, no município de 
Laranjeiras do Sul, Paraná, ficam convocados os senhores associados para 
participarem da 19.ª (décima nona) Assembleia Geral Ordinária, para 
deliberarem sobre a pauta abaixo: 
 

1) Aprovação do Balanço Fiscal referente ao exercício de 2025 (prestação 
de contas - Art. 41º, item 41.5, do Estatuto Social); 
 

2) Outros assuntos de interesse da entidade. 
 

 
 

Laranjeiras do Sul (PR), 18 de março de 2025. 
 
 
 
 

ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS 
PRESIDENTE ISAC KEI YAMAZAKI 
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Resolução n.º 06/2026 

DATA: 20 de março de 2026 
 
 

SUMULA: Dispõe sobre a atualização de valores de 
procedimentos de saúde realizados pela 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ -  ASSISCOP.  

 

 
RESOLVE: 

                                             
 Art.  1° resolução 19/2025

Lote:  01 - Assistência fisioterapêutica em alterações obstétricas, neonatais e uroginecologias  
Item Produto Valor (R$) 

Lote:  02 - Assistência fisioterapêutica em alterações oncológicas  
Item Produto Valor (R$) 

Lote:  03 - Assistência fisioterapêutica em oftalmologia 
Item Produto Valor (R$) 

Lote:  04- Assistência fisioterapêutica cardiovasculares e pneumo-funcionais 
Item Produto Valor (R$) 

 

2 
 

Lote:  05 - Assistência fisioterapêutica nas disfunções musculo esqueléticas (todas as origens) 
Item Produto Valor (R$) 

Lote:  06 - Assistência fisioterapêutica nas alterações em neurologia 
Item Produto Valor (R$) 

Lote:  07 - Assistência fisioterapêutica em queimados 
Item Produto Valor (R$)

Lote:  08 PROFISSIONAL ANESTESISTA P/ ACOPANHAR EXAMDE DE COLONOSCOPIA. 
Item Produto Valor (R$)
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  200,00 

Lote:  
09 CIRURGIÃO DENTISTA CLINICO GERAL 

Item Produto Valor (R$)

Lote:  010 MÉDICO ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE (APS) 
Item Produto Valor (R$)

Art. 2º -  

  
 
Art. 3º -  

  
 
Art.  4º. 

 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2026-PMV 
 
 

 
 

AVISO DE INTENÇÃO  
 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NA FABRICAÇÃO, 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MÓVEIS PLANEJADOS SOB MEDIDA, DESTINADOS A ATENDER ÀS 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DOS SETORES DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta adicional de eventuais 
interessados, no objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, 
deverão encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará via e-
mail, o licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação, encaminhara a lista 
de documentos de habilitação obrigatórios. 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 20 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
 Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 08/2026-PMV 
 
 

 
 

AVISO DE INTENÇÃO  
 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO ESPECIALIZADO EM 
ADMINISTRAR PROGRAMAS DE ESTÁGIO PARA INTERMEDIAR REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO REMUNERADO, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta adicional de eventuais 
interessados, no objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, 
deverão encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará via e-
mail, o licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação, encaminhara a lista 
de documentos de habilitação obrigatórios. 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 20 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
 Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 07/2026-PMV 
 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DE 
ESTRADA RURAL, CAMPO DAS CRIANÇAS, CONFORME CONVÊNIO Nº 29/2026 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB. 
 
 
 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 

 
Torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se pela apresentação EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, da seguinte forma: 
 
 
1ª  classificada 
P WEIRICH OBRAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 46.733.872/0001-60, vencedora, com valor global de R$ 
5.273.500,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e três mil e quinhentos reais), conforme abaixo: 
 
LOTE 01 

ITEM NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE V. GLOBAL 

1 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL - CAMPO DAS CRIANÇAS EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), ÁREA DE 
18.976,60 M²; 
ESTRADA CAMPO DAS CRIANÇAS, ENTRE O INÍCIO (373.655,00; 
7.195.925,00) E O FIM DO TRECHO (A 3.000M - 374.851,00; 
7.198.109,00). 

1,00 UN 5.273.500,00 

VALOR GLOBAL 5.273.500,00 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, vinte dias de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcio Vasiak 
Agente de Contratação 



O  O  leite de Laranjeiras é 
mais que produto: é 
sustento, é história, é 

vida. Mas a cadeia produti-
va enfrenta tempos difíceis. 
Preços em queda e a pres-
são de produtos importa-
dos ameaçam não apenas a 
renda, mas a sobrevivência 
de famílias inteiras. Cada 
litro desvalorizado é uma 
luta que se renova a cada 
dia no campo.

Na última quinta-feira 
(19), produtores se reuni-
ram com o prefeito Jaison 
Mendes e o deputado esta-
dual Luis Corti no Sindica-
to Rural. O prefeito deixou 
claro: “Nosso compromisso 
é garantir que cada famí-
lia que vive da produção de 
leite tenha apoio, proteção 
e condições de continuar 

sua atividade”. O encontro 
reforçou que soluções só 
se constroem com diálogo, 
união e políticas públicas 
efetivas.

Além da mobilização lo-

cal, Laranjeiras leva suas 
demandas ao Estado. Des-
de 2025, representantes do 
município participam de 
reuniões em Curitiba, bus-
cando medidas que valori-
zem a produção regional e 
fortaleçam o setor. A cadeia 
do leite é um pilar econômi-
co e social: gera empregos, 
preserva o campo e alimen-
ta a população.

Sabemos da importancia 
de proteger um produto e de 
defender uma identidade, 
um modo de vida e o futuro 
de quem sustenta o campo. 
Laranjeiras sabe que aban-
donar o leite seria abando-
nar seu próprio coração ru-
ral. É hora de ação, coragem 
e compromisso real com 
quem produz o alimento 
que chega à nossa mesa.

Edição 4844, página 10, editoria de 
Economia: onde se lê “US$ 82,50, US$ 
115, 39,4% e 15 centavos”, leia-se “US$ 

72,48, US$ 120, 58,6% e R$ 1,80.”
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O leite de La-
ranjeiras resiste. 
Entre desafios e 
incertezas, pro-
dutores lutam 
para manter vivo 
um dos pilares 
do campo e da 
economia local

“VIAGEM”

NESTA VIAGEM SOLITÁRIA 
QUE TODOS FAZEMOS 

MEU CORAÇÃO INQUIETO 
ABRIGA DEVANEIOS 

SONHOS AOS PEDAÇOS 
 

EXISTEM TANTAS FLORES 
MALTRATADAS 

SEDENTAS DE UM OLHAR 
DE ENCANTAMENTO 

NESTES CAMINHOS TORTOS 
 

COMO EXPLICAR ESTAS DISTÂNCIAS 
QUE HABITAM MEU PEITO 

 
TALVEZ SOMENTE O VENTO 
POSSA APAGAR OS RASTROS 

QUE DEIXEI POR AÍ 
EM MINHAS ANDANÇAS 

 
E QUIÇÁ 

ENTRE MEUS PASSOS INCERTOS 
POSSA AINDA VISLUMBRAR 

ENTRE SOMBRAS E CLARÕES 
UM NOVO HORIZONTE 

 
QUE AINDA POSSA 

ME CAUSAR ESPANTOS.

GERSON BOLDRINI
Ofício de poeta

Engenheiro e poeta
site: www.oficiodepoeta.com.br | e-mail: gersonboldrini@hotmail.com

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 9/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM/BANDA COM EQUIPAMENTOS PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS E EVENTOS OFICIAIS

Fornecedor : 63.317.262 GUILHERME BATISTA FLORENCIO - 63.317.262/0001-02

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 5,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1.800,00 R$ 9.000,00 R$
1.887,77

R$ 9.438,85 4,64 R$ 87,77

Descrição: BANDA COMPLETA PARA EVENTOS NA SEDE DO MUNICÍPIO COMPOSTA DE MÚSICOS; GAITA; TECLADO, VIOLÃO (COM NO MINIMO
2 MUSICOS E 2 INSTRUMENTOS) SOM COMPLETO (4 CAIXAS DE SOM SENDO 2 GRAVES E 2 LINE, POTÊNCIA 2, EQUALIZADOR DE SOM, 1
CLOSOVER, MESA DE SOM, 12 CANAIS COM ENTRADA DE MICROFONES COM E SEM FIO). PALCO COMPLETO. 3 HORAS DE DURAÇÃO

2 5,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1.900,00 R$ 9.500,00 R$
1.954,44

R$ 9.772,20 2,78 R$ 54,44

Descrição: BANDA COMPLETA PARA EVENTOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO COMPOSTA DE MÚSICOS; GAITA; TECLADO, VIOLÃO(COM NO
MINIMO 2 MUSICOS E 2 INSTRUMENTOS) SOM COMPLETO (4 CAIXAS DE SOM SENDO 2 GRAVES E 2 LINE, POTÊNCIA 2, EQUALIZADOR DE
SOM, 1 CLOSOVER, MESA DE SOM, 12 CANAIS COM ENTRADA DE MICROFONES COM E SEM FIO). PALCO COMPLETO. 04 HORAS DE DURAÇÃO

3 5,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1.600,00 R$ 8.000,00 R$
1.629,44

R$ 8.147,20 1,80 R$ 29,44

Descrição: SOM AO VIVO COM BANDA PARA EVENTOS DAS ESCOLAS (PROMOÇÕES) COMPOSTA DE MÚSICOS; GAITA; TECLADO COM NO
MINIMO 2 MUSICOS E 2 INSTRUMENTOS. SOM COMPLETO (4 CAIXAS DE SOM SENDO 2 GRAVES E 2 LINE, POTÊNCIA 2, EQUALIZADOR DE
SOM, 1 CLOSOVER, MESA DE SOM, 12 CANAIS COM ENTRADA DE MICROFONES COM E SEM FIO). 04 HORAS DE DURAÇÃO POR EVENTO

4 5,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1.400,00 R$ 7.000,00 R$
1.485,00

R$ 7.425,00 5,72 R$ 85,00

Descrição: SOM AO VIVO PARA ENCONTROS DA MELHOR IDADE - INTERIOR DO MUNICÍPIO COMPOSTA POR MUSICOS TECLADO E GAITA COM
NO MINIMO 2 MUSICOS E 2 INSTRUMENTOS SOM COM 2 CAIXA COM MESA DE SOM DE 12 CANAIS TENDO ENTRADA DE MICROFONE COM
SEM FIO. 03 HORAS DE DURAÇÃO

5 10,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1.400,00 R$ 14.000,00 R$
1.426,66

R$ 14.266,60 1,86 R$ 26,66

Descrição: SOM AO VIVO PARA ENCONTROS DA MELHOR IDADE - SEDE TECLADO E GAITA , VIOLÃO, COM NO MINIMO 2 MUSICOS E 2
INSTRUMENTOS SOM COM 1 CAIXA COM MESA DE SOM DE 12 CANAIS TENDO ENTRADA DE MICROFONE COM SEM FIO. 03 HORAS DE
DURAÇÃO

6 10,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1.250,00 R$ 12.500,00 R$
1.311,11

R$ 13.111,10 4,66 R$ 61,11

Descrição: SOM AO VIVO PARA REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. COMPOSTA DE MÚSICOS; TECLADO;
GAITA; VIOLÃO (COM NO MÍNIMO 2 MÚSICOS E 2 INSTRUMENTOS). SOM COM 1 CAIXA COM MESA DE SOM DE 12 CANAIS TENDO ENTRADA DE
MICROFONE COM SEM FIO. COM 03 HORAS DE DURAÇÃO.

Subtotal
Adjudicado R$

97.500,00

Subtotal
Orçado: R$
101.160,80

3,6187
%

R$ 3.660,80
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Subtotal
Adjudicado R$

97.500,00

Subtotal
Orçado: R$
101.160,80

3,6187
%

R$ 3.660,80

7 10,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1.200,00 R$ 12.000,00 R$
1.244,44

R$ 12.444,40 3,57 R$ 44,44

Descrição: SOM MECÂNICO COM 2 DJ, PARA EVENTO NO MUNICÍPIO COM 2 CAIXAS DE SOM 600 E 500 WHATS MESA DE SOM, 12 CANAIS COM
ENTRADA DE MICROFONES COM E SEM FIO). 3 HORAS DE DURAÇÃO

8 5,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1.300,00 R$ 6.500,00 R$
1.377,77

R$ 6.888,85 5,64 R$ 77,77

Descrição: SOM MECÂNICO COM 2 DJ, PARA EVENTO NO MUNICÍPIO COM 4 CAIXAS DE SOM SENDO 2 GRAVES E 2 LINE, POTÊNCIA 2,
EQUALIZADOR DE SOM, 1 CLOSOVER, MESA DE SOM, 12 CANAIS COM ENTRADA DE MICROFONES COM E SEM FIO). 04 HORAS DE DURAÇÃO

9 5,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1.400,00 R$ 7.000,00 R$
1.444,44

R$ 7.222,20 3,07 R$ 44,44

Descrição: SOM MECÂNICO COM 2 DJ, PARA EVENTO NO MUNICÍPIO SOM MECÂNICO COM 2 DJ, PARA EVENTO NO MUNICÍPIO COM 4 CAIXAS
DE SOM SENDO 2 GRAVES E 2 LINE, POTÊNCIA 2, EQUALIZADOR DE SOM, 1 CLOSOVER, MESA DE SOM, 12 CANAIS COM ENTRADA DE
MICROFONES COM E SEM FIO). 06 HORAS DE DURAÇÃO

10 10,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 1.200,00 R$ 12.000,00 R$
1.244,44

R$ 12.444,40 3,57 R$ 44,44

Descrição: SOM MECÂNICO COM DJ PARA EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (DIA DAS CRIANÇAS, DIA DAS MÃES, DIA DOS
PAIS, DIA DO PROFESSOR, FORMATURAS E EVENTOS GERAIS DA SECRETARIA). COM 4 CAIXAS DE SOM SENDO 2 GRAVESA E 2 LINE,
POTENCIA 2,EQUALIZADOR DES OM, 1 CLOSOVER MESA DE SOM 12 CANAIS COM ENTRADA DE MICROFONES COM E SEM FIO. . 04 HORAS DE
DURAÇÃO POR EVENTO

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 97.500,00 R$ 101.160,80 3,6187 % 3.660,80

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 19 de Março de 2026

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

Assine aqui
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